
rt'gnlamcnto, todas as disposições em contrario, seja qual 
for a sua natureza, e que sobre o assumpto hajam sido 
publicadas. 

Dis11osiçilo trausitorin 

Artigo unico. Durante o prox1mo petioch constituinte, 
que está previsto, reside exclusivamente na assembléa 
respcctiva, a soberania da Nação. Dei'xam, portanto, de 
ser prestadas aos membros do governo provisorio as hon · 
rns mil itares que lhes eram conferidas, as qua<'s, no mais 
elevado grau, constante d'este regulamento, <:ompetcm ao 
presidente da camarn constituinte. Finda a missão especial 
d'essa carnara, finda igualmente a situação privativa. do seu 
presidente, passando as honras militares a ser reg..ilndas, 
de novo, consoante, normal e especiticadamentc, se pres 
crevo n'este diploma. 

Paços do Governo da Republica, aos 16 de março de 
Hl l  1 .  = Antonio Xavi�r Correiu. Barreto. 

Secrelaria da gue:ra - Direcção geral - P llrparliçáo 

O Governo Pro,,isorio da, Republica Portugucza conden
sou, n'um nnico diploma, as disposições, qlte se encontravam 
até hoje cm vigor, exara<lns em dois codigos milirares, 
um cle1;ti11ado ao exercito, outro á marinha. Por e>stc meio 
unillcou-se e uni forroisou-se a justi"a do exercito e da ar
mada, como é justo, visto que, sendo dois corpos com 
iguaes intuitos, podem e devem ser rc>gidos pelos mesmos 
prín<:ipios e contidos pelas mesmas normas. 

* 

* * 

Ató á actualidadc, no codigo do justiça militar do 
exercito e no codigo do justiça da armada, encontra-se 
sempre reunida a parte propriamente penal, que consti
tuo, em qu1dqt1er dos codigos, o primeiro l ivro, com a 
parte processoal, organização e competencia, que se en
contra nos trcs restantes. 

Separuram-se as duas referidas partes de maneira a 
constituírem dois codigos, sendo, o que se publica com o 
nome de codigo processo criminal 111ilitm·

1 
a codificação 

de todas as normas referentes a competencia, organisa
ção, funccionamento dos tribunaes e processo. 

'l'om<.on se necessaria esta. divisiio devido á circumstan
cia ele, por emquanto, não poder l'eformai· se, completa
mente, a parte penal militar, visto repousar, em absolnto, 
110 codigo penal commum e este estar sujeito a uma re
foncliçito profunda, que ainda o go,erno não poude levar 
a cabo, p••l' se terem anteposto assuruptos que mais urgen
temente rcclaurnm sol uç?io immediata. 

Entendeu n'e�tes termos o Governo publicar já, e como 
mais energicamente reclamado pelas circumstancias, o co
cligo de J)rocesso criminal militar, introduzindo as ne
cessarias moditicações na part� penal (livros primeiros dos 
referidos cod igos do exercito e da armada), deixando, para 
roais tarde, e quando possa fazer-se 1 nas bases aincla hoje 
incertas do codigo penal commnm, a reforma. dà parte 
restante ela legislação crimin:11 militai'. 

* 

Destinando·SC o cocligo r�fo-rmado a satisfazei' ás exi
gencias de um ex�rcito nacional, com caractcr differentc 
d'aquelle que até aqui o individnalisava, mister foi reve:·, 
com meticuloso cuidado, a competencia o organisação dos 
tribuoaes. 

Hoje, que mais e mais os cxerc;tos tendem a diffondfr-sc 
na massa d:� nação, para com dla constituirem um todo 
hornogeneo e indistincto, 6 nrgento l<'gislar de fórn1a quo 
as tarnctorii,iicas difforenciacs se attcnuem em 'l"eZ de s<> 
avolum.ir.:m. 

O 0o'1crno, n'csle particular, teve a oriental .o cri
terio seguro, qual é o espirito novo que procurn, senã:o 
realisar, pelo menos estabelecer as bases e as linhas de 
cvolnção de um exercito differeneü1do, para o regimen da 
na(iÍÍO arruada. 

NortC'a<lo por cs�e ei;pirito, o Governo foi conduzido a 
acabar com a barreira funesta. da separnção das compe
tencias e ela distincçilo de fóros. 

A historia evolutiva da justiça soci!ll não nos fornece 
sufficientes elementos para, com segurança , traçarmos o 
caminho para uma fórma de competencia. univers�I coroo 
des�j ava J3entham, ou para competencws pa 1·t.1cularei; 
como querem, entre out!'OS 1 Giannoti. 

Se é verdade que á justiça. parcellar succedeu a jus
tiça commum, quo absorveu as jurisdicções multiplas, s11-
jeitai1<lo todos ao mesmo direito, ó certo t�mbem qne em 
nossM di:1:1 se manifesta corrente favoraYel ít creaçito de 
tribunaes cspcciaes para o julgamento das questões susci
tadas dentro do exercício de cada uma das v�hias e com
plexas !'uucçõrs elo estado. 

E, se a competencia nníversal pócle ser defendida pelM 
rnzões superiores ele direito e de justiça, a jurisdicçito 
part.icularisada é preconisada como <le_fcza dos corpos e 
institutos a que estn jurisdicção se ê!pplica. 

O Governo quiz attcnder, cgualmente, ás cluas ordens 
,do r:H,Õe:;, � parece . lhe ter attingido uma fórma que é, a 
seu \'el' :. melhor soluçâ.o em tal conjnnctura. 

Jfolegou para os t riL11uaes communs o jn l&'�mc11to de 
todos os c ri111es que não tenham caracter mil itar, com
mettidos por militares e cnja pratica. não affectc n disci
plina o a ,·ida do exercito, deixando para os tribnn:ies 
miliwrrs os <:rimes pre,·istos nos codigos militares, e que 
representam ataque á "ida cio exercito e produzem serio 
.abalo no organismo m i litar. . . .  

E parn que mesmo no julgamento elos ci·1 111cs militares 
não 

, 
entrasse, como factor unico, a pratica. da acção ou 
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omissão sem se altcocler ao abalo produzido na  disciplina, l que a obra elo Governo seja fecunda em resultados é ne
foi instituído o jury militar, n'uinas condições taes que I cessario que todos aquelles a quem incumbe a sua' appli
deve merecer a confiança de todos, pela elevada compe- cação e o seu estudo a interpretem e executem nito só
tencia, hon1::stidade e imparcial criterio dns pessoas que na clareza das suas disposições, mas tambem no espírito 
são cha1uadas a compol-o. liberal, que a orientou e organizou. 

E não se imagino que este instituto é estranho ,is nos
sas tradições j uridicas mil itares, porque uo<J .1frti9os de
yiiei-ra. do regulamento para o exercicio e disciplina dós 
regimentos de i?ifanteria do Conde de /,ippe, YelU regula
do, entre outros, o jury parn official superior, que se com
punha do um genoral (presidente), dois tenentes coroneis, 
dois majores e dois capi tã.es. Note-se que â medida que 
se dcscir. na categoria do accnsad.0 1 augmentava o numero 
de jurados : um soldado ora ju lgad{1 por vinte e nm jura
dos. 

A lei tem foição rígida e inflexível , que, pela sua na
tureza, não póde adaptar-se á rnri1tbilidade <le opiniões e 
ainda ao progresso das idéas, quet· nas sociedades em ge
ral, quer mesmo nC\ campo mais restricto da. classe. 

N'estes termos, a impressão moral produzida por um 
facto, o seu offeito na disciplina, a sna acção dcsmorali
sadora, só podem ser iwaliadaa por u m  orgão que ,enha tra
zer ao tribunal a exacta expressão elo sentimento ela 
classe, sobre a ac,;ão on omissão pl'aticada pelo delin
quente : este orgão ó o jury .  

Assim, a pena se1·á mais conforme com a justiça moral 
e social, poi:; co!'rcsponelerá exactamente á necessidade da 
reparação do mal causado á classe, no sentido da sua vida. 
progrcssfra. 

Sendo todos os officiaes igualmente compett'ntes para 
exercerem as funcções <le julgadores, estabeleceu-se a en
tracla de todos, sem distincçâo de nrma 011 serviço. 

Não succecl�ndo outro tanto com o promotor e defensor, 
e não podendo, desde já, �st•1bE:lecer-sc, á similhança de 
outros paizes, o corpo de jurisconsultos mi l i tares, rixou-se, 
como principio, que taes cargos �erito preenchidos por con
curso ele provas publicas, systema democratico e altamente 
moral isador. 

D:i introducção do jury, resultam gL·audes al terações na 
constituição Jos tribunaos. Dcrnm·Sé largos poderes ao 
presidente, deixando, para a decisão do jnry 

I 
todas as ques

tões propriamente de facto. N?io merece a pena fazer 
larga referencia, n'este relatorio, ao pouto em qutstão, 
porqne melhor se aprehcnde lendo os art igos que se refe
rem á organisação dos tribnnaes. Talvez na pratica sur
jam alguns defeitos focihnente remedia.veis, mas esses são 
inevit:n-eis em obras de gabinete, que se destinam á �icla, 
e que ainda. não estão adaptadas por largo periodo de 
exereicio. As bases e as linhas traçadas são boa.s, restando 
só ,' Ol'l'igir-lhe os exagget·os com larga e paciente pratica. 

Outra medida. de alto valor democratico foi a da crea
çi'to dos trib11naes para generaos, facultando-lhes ri?curso, 
que não c�istia. 

Preteriram-se alguns pt·eeeitos de ordem hierarchicn, mas 
o Governo orientou-se pelas rasões de justiça social, tanto
em n·lação ao accusado como em l'E:lação i disciplina e A 
moralidade. 

O Governo, ainda levado por larga intenção de dar 
garantias de defeza a todos os que �o encontrem em 
situnçlto indecisa e clnbia, devida a. impntaç:io que lhes s�j.i 
feita. de actos deprimentes, mas ácerca elos quaes não tenha 
havido senten<;:a judicial ou rosolu�âo disciplinar, cleu aos 
ministros ela gucrrn e da marinha compctencia para con
ceclerem a j ustificaç:'to, nos tril>unaes orclinarios mil i tares, 
quando lhes seja requerida, constituindo o inicio do pro
cesso, o requerimento e o despacho fundamentado do res· 
pectivo ministro. 

Expungiu do codigo, como atten t:üorios da dignidade de 
um po,·o demOL'ratiuo, os tribun�es creaclos em circums
tancias extraordinarias, assim como l imitou a competen
cia dos tribunaes de g�1el'l'a ao julgamento dos crimes prati
cados em tempo de gtierra com paiz ou paizes estrangeiros. 

* 

* 

Em gemi introduiiram-sc varins alterações, no processo, 
de fórma a simplificai o e aperfeii;onl-o. 

A instrucçâo do processo continua a ser fei ta. por offi
ciaes, dando-se lnrgas garantias aos accnsados, na sua. cle
feza, pela. pratica da, instrucção contraditoria na. sua ma
xima amplitude. A prisão do a.ccusado realisa-se só em 
condições muito graves, o a incommunicabilidade Yerifi
ca-se unicamente nos termos e pela fórma exarada na lei 
geral. 

A a.udicucia ó pttblica, excepto apenas quando circmns
tnncüts especiaes, taxativamente indicadas na lei, acon
selhem o contrario, tendo cornpctencia. para u declarar 
secreta o presidente, ouvido o auditor. 

Deixou-se ampla liberd,:de ao auditor na redacçil.o dos 
quesitos, e ao j 11ry nas s111ts respostas. 

Pcrmitto-so que o presidente annullc a cliscuss?i.o da 
causa e decis:,o de facto, quando esta importe condemna
ção em pena maior, e ao presidente pareça manifestamente 
in iqua. 

• 

* 

O processo estabelecido é profundamente democrntico, 
e a organisução dos tribnnaes assenta nas bases solidas 
do direito o da justiça. 

O Governo espera. qu<', pela applicas·ho dos principios 
expressos n'este novo codigo, a disciplina se fortificará, 
pois a admini�tração da justiça será mais ponderada. e 
equitativa, dimanando de uma mais elevada e nitid{i com
prehensíio da liberdade e d,� dignidade humanas ; mas para. 

O Governo Provisorio da Republica Portugueza no in
t�úto de r:-modelar complet.amente a legislação p:nal mi
litar por fórma a tornal-a consentanen com as modernas 
conquistas do direito, nomeou, por decreto de  ló  de no
vembro do anno findo, uma eo1Dmissito, á qual imcumbiu 
a elaboração de projeetos de reforma dos codigos e reoou-
lamentos milit:1res. 

b 

Co�sidúrando que essa commissão não ponde desempe
nhar rnteg_ral mente o encargo que lho foi confiado, por 
estar parc1almonte dependente da remodelação do systema 
penal commum ; mas, 

Ponderando quanto ó necAssario e urgente <lotar, com 
n�v.os proce,sos, a adrnini:.;trnç,.l\.o da justiça nos tribunaes 
m1htares1 dando- lhe  _a_quella,. amplitude e largueza, que, 
sem descurar os leg1t1ruos rnteresses sociaes "'aranta á 
defeza a li berdade e as regal ias, que a justiç� : a huma
nidade aconselham, e, mesmo. iro põem ; 
. Considerando que, n!3' impossibilidade de realis.ar, desde
lá, em toda a sua plem�u�e, 

1 

esta. generosa aspiração, em
arga escala se consegmra ta1 desuleratwn, adoptando1 sem 

delongas, o trabalho apresentado pela allndida comrois
s1io ; 

O Governo Provisorio da Republica Portugueza. decreta 
para valt'r COll)O lei, o seguinte : 

'

Artigo 1 .  0 E approvado, para ter exeenção, 110 exercito 
e na armada, o codigo do processo criminal militar que 
faz parte integrante do presente decreto. 

1 

Art .  2.0 úontinu:im provisoriamente em vio-oi· o l ivro 1 
do codigo de j ustiça militar de 1 3  de maio do 1896 e o 
livro 1 do cocligo de justiça da armada de 1 ele setembro 
de . 1899, com as alterações constantes dos artigos se
gumtes. 

Art. 3.0 É abolida, em absoluto, a pena de morte. 
§ unieo. Nos casos em que a lei a commina, será a re

ferida pena substituida pela immediatamente inferior na
respect.iva e�cala. 

Art. 4.0 E abolida a pena de reclusão, sendo substi
tuída pela. immediataroente inferior na respectiva escala. 

Art. 5.0 A actual pena accessoria de exauctoração mi
litar é substitnida, com os mesmos effeitos, pela expulsão, 
desacompanhada, sempre, de qualquer exteriorisaç!o 011
ceremonial mili tar. 

Art. 6.0 Alem das attenu:mtes estabelecidas nos actirnes 
codigos de justiça,, do exercito e da armada, haYerá mais
as sogui ,1tes : 

a) A maior idade de setenta a.nnos ; 
o) A espontanea confissão do crime ; 
e) A intenção ele evitar um mnl maior, ou de pt'ocluzir

nm mal menor ; 
d) O imperfeito conhecimento do mal do crime ·
e ) O e::,scesso ele legitima defesa ;

,

f) A natureza reparnvel do damno causado ou a pouca
gravidade d'este ; ' 

g) A prisão preventiva ;
h) O coustrangimentC\ physico, sendo vencivol. 
Al't. 7 .  ° FiC\am revngados os livros II, 11r e IV dos co

digos, de justiça militar de 13 de maio de l 896 e de jus-
tiça Ja armada de 1 de setembro de 1899. 

' 
Art. 8 .Q  Emquanto não for publicado novo regulamento 

para a execução elo codigo elo processo crimi11al militar . . 'continuam em vigor, na. parte applieavel, os regulamen-
tos actuaea para a execuçíto dos codigos de justiça mili
tar e da armada. 

A rt. 9." Este decreto que entr:.i. em vigor, para o conti
nente e ilha! adja<;entes, no dia 1 de maio proximo futuro,
e, nas estaçocs e 1orças navaes no ultramar, no dia 1 de 
outubro proximo futuro, será sujeito á apreciação da pro
xima Assembleia Nacional Constituinte. 

§ unico. Nas datas referidas n'este artigo serão envia
dos, ás autoridlldes competentes, os processvs que, por vir
tude d'este decreto, nil:o devam seguir os seus termos na 
jnl'isdiçito a que estiverem afl'ectos. 

Determina-se, pol'tauto, que todas as autoridades a 
quem o conhecimento e a execução elo presente decreto 
com força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir 
e guardar tão inteiramente como n'ello se contém. 

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir 
publicar e correr. 

Daclo nos Paços do Go,erno ela Republica, em 16 de 
março do 1 9 1 1 .  =Joaquim Theophilo B1·aga = Antonic
José de Almeida=Bernai·díno liiachado =José Relvas =
Antonio Xavier Co1·1·eia Ban·eto= .Am.a,·o de Azevedo Go
mes= Manw!l de Brito Camacho.

CODIGO DO PROCESSO CRIMINAL MILITAR 

LIVRO I 

Tríbunaes e auctoridades judiciaes militares 

TITULO I 
'i,:ibunaes e auctoridades judiciaes militares 

em tempo de paz 
CAPITULO I 

Disposições gcraes 
Art. 1 .0 A justiça militar, cm tempo de paz, é 

nistrada. pelas auctoridades e tribunaes seguintes : 
l .º Agentes da policia j udiciaria militar ; 

1 

admi-
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2.° Commandantes de  forças navaes fórn dos portos do 
continente e ilhas adjacentes, e das estações navaes no 
u ltramar ; 
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CAPITULO II[  

•

CAPITULO Vl 
'l'ribunaes militares terrltoriacs e tribunal de mnrinila

SECÇÃO I 
Distribuição dos tribunaes 3.0 Maj or general ela armada e commaudantes das di

visões militares territoriaes ; 
4. 0 Ministros da gnena e da marinha e colonias ; 
ó. 0 Tribunaes das forças navaes fóra dos portos do con

tinente e ilhas adjacentes, e das estações navaes no u ltra
mar ; 

Commandantes das <li visões mil itares territorines, majo1· gene
ral <ln armada, commnndnntes das forças nnrncs fórn <los
JJOrtos do continente e ilhas adjacentes, o das e�tações navnes
110 ultrama1· Art. 22.0 Na sóde de uada d ivisão militar activa do con
Art. 1 1 .º O commandante da diYisão militar territorial tinente, poderá haver um tribunal mil i tai· territorial. Em-

6 o chefe e o regulador da administração da j ustiça mili- quanto, porém, ns neces�idades do .s�rviço o n�o e_xigirem,
tar dentro da área. da sua divisão e u'cssa qualidade com- haverá apenas quatro tr1bunaes m1htares terntonaes, dos I I 1 ' d • �d T , b V• 6.  0 Tribunaes militares tenitoriaes e tribunal de mari

nha ; 
pete-lhe exercer as attribu ições que lhe são marcadas n'este . quaes 01s com se e em .... 1s on,  uru em 1zeLt e outro no 
codi.,.0• Porto. 

7 .  0 Supremo tribunal militar. A�t .  12. 0 As mesmas attribuições, especifü-adas no ar- . § unico. 9s dois trib?n�es . militares te1:ritoriaes, com
tigo antecedente, competem ao major general da arruada, sede em . Lisboa, teem J tmsd1cçao eu�nul_ativa cm tod

a: 
a

no que diz respeito á administração da justiça da ar- area_ contme�1fal que lhes 6 ou for attnbu1da, e bem ass m 
Art. 2.0 A justiça mi litar ó gratuita e os processos slto 

escriptos cm papel nlio sellado. 
§ unico. O serviço de justiça militar, em tempo de paz,

prefere a ou tro qualqu9r, 
mada. nas ilhas adJaceutes. 

Art. 13 . º  Os commandnntes em chefo, os comman· Art. 23.0 Haverá . no continente um tribunal de mari-
Art. 3.0 Nenhuma pessoa póde fazer parte de algum 

tribunal militar, um:i. vez que oão seja cidadão portnguez 
por nascimento ou naturalisaçllo, e não tenha completado 
vinte e um annos de idade. 

dantes de forças navacs fóra dos portos do continente nha, com séde em Lisboa. 
e ilhas adjacentes, e das estações navaes no ultramar, têcm, SECÇÃO II 
quanto á formação do pro.cesso crime, as mesmas attribui- Constituição dos tribunaes 

Art. 4. 0 Os militares que exercerem funcções de jus
tiça militar, desempenharão as obrigações que por este co
digo lhes são ineumbida::s, debaixo da promessa solemne 
por clles anteriormente prestada. 

�ões quo �cmpe_tem ao 1naJor �eneral da armada, mas, p elo Art. 24.0 Oadíl tribunal militar constituir-se-ha pela qu:, respeita a J ulga_m�nt0, �01�-ai�c�te as exerce� em r�· fórma seguinte : presidente, com a. patente de coronel oulaçao ao p�ssoal suJ e1to á J 11r1sd1cç�10 dos respectivos tn- capitão de mar e guerra, auditor, jnry, promotor, d,  fen-bunaes m1ltt&res. sor e �ecretario. � unico. Não obstante o disposto n'este artigo, o major 
general da armada tem competencia para transferir de Art. 6.0 Não podem simultaneamente ser presidente, 

jnizes, p l'omotor ou defensor, no mesruo tribunal militar, 
os consanguíneos ou affins em linha recta ou no segundo 
grau da linha transversal. 

Art. 6.0 Nos processos de j ustiça. mi litar, não podem 
ser presidente ou juízes, nem intervir como promotores ou 
secretarios : 

1 .º Os parentes ató ao quarto grau por direito ci\'il, 
por consanguinidade ou affinidade, do aceusado ou do offen· 
dido ; 

2 .11 Os que deram participação official do crime, houve
rem deposto ou ti verem de depor como testemunhas no 
processo ; 

3.0 Os que conheceram do facto como agentes da po
licia jud iciaria, como syndicantes ou como membros de 
qualquer corumissâo ou tribunal ; 

4 .0 Os que, dentro dos ultimos cinco annos anteriores 
á data da ordem para responder em tribunal militar, ti
verem sido queixosos ou réus em algum processo crime, 
por causas relativas ao accusado ; 

õ.0 Os que servÍl'am debaixo das ordens ou elo com
mando do réu, quando este for accusado por facto rela
tivo ao exercício d'csse commando. 

CAPITULO I I  
,\gentes da  policia judiciaria militar 

Art. 7. 0 As attribuições da policia judiciaria militar 
são oxerc.idas : 

1 .º Pelos directores geraes dos ministerios da marinha 
e colonias e ela guerra ; 

2.0 Pelos directores e chefes das repartições autonomas 
do ministerio da guerra, pelos chefes do estado maior ge
neral e chefes de repartição da direcção geral de marinha 
e da. majoria general da armada ; 

um para outro dos tribuuaes. da armada, sem prejuízo do 
disposto no § unico do artigo 12:2. °, a instrncção e julga
mento de qualquer processo, sempre que a c0nvenieneia do 
serviço e da justiça o aconselhem. 

.Art .  14 .0 No quartel general de cada divisí\.o militar, 
haverá uma repartição de justiça, a qual emittirá inva
riaYelmente o seu parecer fundamentado, ern todas as ques
tões de justiça submettidas á apreciação do comrnandante 
ela divisito. 

CAPITULO IV 

Ministros da guena e dn mnrinlJn e colonins 
Art. 1 5 .0 Os ministros da guerra e da marinha e CO· 

lonias exercem respectivarnente, em tempo de paz, a au
ctoridade superior no exerci to e na armada, e, n'essa qua
lidade, corupetcm-lhes as attribnições judiciaes quEl n'este 
ccdigo lhes são conferidas. Pertence -lhes tarnhem conce
der ou não, mas sempre fundamentadaruente, licença para 
se justificarem nos tribunaes militares, {1qucllcs seus su
bordinados q1 1e lh 'a requeiram, em virtude de  netos de· 
primentes que lhes sejam notoriamente imputados, sobre 
os quaes não tiverem incidido sentença j udicial on resolu ·  
ção disciplinar. 

§ unico. O requerimento e correspondente despacho, a 
que se refr,re este artigo, constituirno o inicio do processo 
ordinario, quando a petição for deferida, e, com deferi
mento, ou sem clle, terão invariavelmente publicidade na 
ordem do exercito ou na ordem da armada. 

CAPITULO V 

Tribunaes militares das forças navnes 
fóra dos 11ortos do coutioente e ilhas adjacentes,

e das estaçues uavacs no ultramar

SECÇÃO I 

3.0 Pelo director do serviço do estado maior e chefes do 
estado maior da direcção respectiva e dos commandos de 
forças navaes ; 

4.º Pelos officiaes do estado maior das didsões milita.- Constituição dos trlbunnes 
res territoriaes e dos commandos de forças navaes ; Art. 16.º A bordo do na,·io chefe de uma força naval 

5.0 Pelos officiaes inspectores de forças de terra ou de constituída, fóra dos portos do continente e ilhas adjacen-mar de navio ou de estabelecimento mil itar i tes, e em cada uma das estações navaes do ultramar, será 6.'0 Pelos governadores ou commandantes, seus immo- organi,,aclo um tribunal mil itar, quando houve!' de jul
diatos e officiaes de serviço diario, nas praças de guerra gnr-se algum individuo sujeito à jurisdicç!l.o do mesmoou pontos fortificados ; tribunal.

7 .0 Pelos commandantcs dos navios, commandantes dos Art . 1 7 .º O tribunal de que trata o artigo antecedente, 
corpos ou de outras unidades que tenham organisaçll'.o es- é constituído como determinam os artigos 24 .0 e 34.° ,
pecial independente, officiaes immediatos nos co_mmnndos sendú O sorteamento feito como di.,põe o artigo 36.°, na
e officiaes de serviço nos mesmos corpos ou navios i parte applicavel, devendo ter-se em conta os n.ºs f>.°, 6 .0 

8. 0 Pelos officiaes commandantes de clestac11mentos, di- e 7 .º do artigo 4 1 .º A nomeação e sorteamento serão foiligencias, guardas ou qualquer força separ:ida dos corpos i tos pel o  commandante da força ou da estação naval, de
9.º Pelos commandantes militares das localida.d('S, com· entre todos os officiacs pertencentes aos navios qne estive

mandante_s dos di�trictos de recrutamento e_ reser�a, cbe- rem no porto, devendo ser r equisitachs aos respectivosfes _das c1rcumscnpçõcs de recen�eamento de anunaes e commandantes os que nifo est.iverem sob as ordens da auvch1culos, �, em geral, pelos o_ffieiaes que exerçam algi�m ctoridade que nomear o sortear os offieiaes que hão decommando rndependente ou seJam chefes de algum serviço 
I 

constituir O tribunal. 
militar ; • . . § 1 .  0 O presidente será o official de graduação im-

10.º Pelos offi.c1aes commandantes ou directores de es - mediatamente inferior ao commaudante da força ou estacolas, fa��·icas, hospitaes . ou outro qu:1.lquer . estabeleci- ção naval .  �ento m1hta1:, e �e1'? ass1111 pelos seus imm?diatos e offi . § 2.º Se, por falta de pessoal, não podér organisar-sec1aes de serviço c�rnno nos m�smos esta?�lec1mentos i o tribunal militar pE>ln fónua estabelecida n'esta secção,1 1 .º  _Pelos �nd1tores dos tr1bunaes ru1htares, dentro elos será O processo remettido ao major general da armada, o
respoctivos tnbunaes ;  . . . . . . qual ordenará o proscguimento da acção j udicial no tribn·

12.º Pelos empregados ela polic1a .1 ud1c1ar1a commum, nal de marinha.na área das suas attribnições e nos limites adeante espe
cificados. SECÇÃO II  

Auditores. promotores, defensores e seoretarios Art. 8.º Para e, ex<'rcicio elas funcções da policia ju ·  
cliciaria militar, é cumula tiva a j urisdicçâ'.o dos officiaes de  
policia judiciaria designados no  artigo antecedente. Quando, Art. 1 8. 0 Junto dos tribunaes militaros ele que trata 
porém, concorram diversos d'entre elles, caberá a prefe- o presente capitulo d1'scmpenhará as funcções de auditor
rencia ao mais graduado, e, em igualdade de graduação, o juiz de direito da comarca em qne funccionar o tribunal.
ao mais antigo . § unico. Na falta ou impedimento do juiz de direito, se-

.Art. 9. 0 Os com mandantes ou chefes de serviço que rito as funcções de auditor exercidas pel o  sen substituto 
tiverem attribuições para o exercício da policia j udiciaria, legal, se este for badrnrcl formado em dire ito. 
nos termos do artigo 7 . 0, poderão delegar as suas func- Art. 19 .0 As funcções de promotor de justiça serão 
�ões em qualquer official que lbes esteja. suborcliJlt\do. exercidas por official pertencente á força ou estação naval 

Art. 10.º As auctoridades judieiaes communs, quando e nomeado pelo respectivo commnndante. 
no local do crime não houver official de policia judic iaria Art. 20.0 O defensor officioso será nomeado pelo com· 
mil itar, são subsidiariarnente competentes para exercerem mandante e intervirá, se o réu nlto tiver escolhido aclvo-
as funcções da mesma policia judiciaria. ga<lo ou official para scn defensor. 

§ nnico. Se concorrerem official da policia judiciaria mi- Al't. 2 � .0 O secretario será. guarda marinha ou aspi-
l itnr e auctoridade j udiciaria commum1 preferirá o official rante da administra�ão naval, e, na sm_� fal�a, poderá ser 
de policia judiciaria militar. 1 nomeado um sargento do corpo de marmheiros. 

SECÇÃO JU 
Presidente 

Art. 2õ.0 A nomeação dos presidentes dos tribunaes 
militares, com sétle cru Lí�boa, e bem assim do tríLnnal 
de marinha, será respectivamente feita por escah, pelo 
comruandanto da divisào e pelo m11jor general da armada, 
mediante listas formadas, por ordem de antiguidade:;, de 
todos os coroneis e capitacs de ma.r e guerra, com re,;i
dencia em Lisboa . 

Art. 26.0 A nomeaçtto do presidente dos tribunaes mi
litares nas outras sédes será feita pelo respectivo com
mandante da divisà0, medinnte unrn lista formada, por or
dem de antiguidades, do todos os coroneis com residt'ncia. 
na área de cada j urisclieç-ão. 

Art. 27 .0 A nomea�ao a que se referem os artigos antece
dentes começará pelos mais antigos, e d'ella serão excluidos : 

1 .0 Os ministros, e bem assim os membros do parla
mento, durante o exercíci o  das funcções legislntivas ; 

2 .0 Os chefes do estado maior, do quartel general e ma
joria general da armada, o corone l medico, chefe d:, repar
tiçíto de saude do ministcrio ela gufü·ra, o capitão da m.ir e 
guerra medico, iospector ele sande naval, o director das 
construcções navaes, o chefe dos servi<;os da administraçfio 
militar, os directores e chcfo da 1 .ª repartição, do ministe· 
rio da guerra ; 

3. 0 Os coroneis tirocinados, quando commandantes ele 
brigada ou desempenhtl.lldo comroissões inhereotes ao posto 
de general ; 

4 .0 Os coroneis, ou capitães de mar e guerra, em ser
viço nos estabelecimentos de instrucção militar o nos na
vios escolas ; 

5.0 Os eoroneis, ou capitães de mar e guerra, em com mis
sões estranhas aos serviços dos seus respecti vos min is te rios ; 

6.0 Os coroneis, ou capiti'tes de mar e guerra, reforma
dos, na situação de reserva e elo quadro auxiliar, excepto 
quando no eft'ectivo não h,1ja official que satisfoya ás con. 
dições exigidas ; 

7 .0 Os coroneis, ou capitães de mar e guerra, que es· 
tiverem em prisão pre,-entiva, e os que estivel'em cum
prindo pena disciplinar ou por virtude de sentença ; 

8 .0 Os eoroneis, ou capitães de mar e guerra, em inacti
vidade temporaria ou no gozo de licença illimitada. ou re
gistada ; 

9 .0 Os col'oneis, ou capitffes de mar e guerra, com l i
cença por motivo de doença ; 

10 .0 Os eoroneis, ou capitães de mar e guerra, em tiro· 
cinio para o posto immediato. 

Art . 28.0 Os presidentes dos tribunaes mil i tares sedo 
substituid,)s1 tle quatro em quatro mczes, por officiaes das 
respectivas gra.duaçõas a quem e�se serviço pertet1<;a por 
escala, nos termos dos artigos 2õ. 0 e 26. 0 

Art. 29.0 Os presidentes dos tribunaes mil itares, de
pois de nomeados e antes de fiaclo o quadrimestre, só 
poclerllo ser substituídos nos casos seguintes :  

1 .  0 Quando sejam promovidos ; 
2.0 Jueorrendo n'alguma inhabilidade legal ou sobre

vindo algum dos impedimentos previstos no artigo 27.0
; 

3.0 Sendo nomeados para embarcar em navio, em s•·r
viço fóra do 'rejo, ou sendo mandado largar do 'l'ejo o 
navio a cuj a  guarniçllõ pertencerem. 

§ unico. A suhstitui�l'io será feita cm h;irmonia com os
artigos antecedentes. 

Art . 30.0 Quando houver de ser julgado um official ge. 
neral do exe i·cito ou da armada, um coronel, ou capitão 
de mar e guerra, será presidente do tribunal um general 
de divisão ou um vice-almirante, cuja nomeação pert<·ncerá 
ao ministerio respct>tivo e SC\rá feita, sempre que seja pos
sível, por ordem de antiguidade, s:tlvo impedimentÔ le�al 
constante d'este codigo. 1:1 1 

A:t: _3 1 .0 Se º?correr impedimento temporario, que im
poss1b1hte o presidente de fazer parte do tribuna.! mil itar, 
o <'Ommandante da divisão, ou o major general da armada
fa-lo.hao substituir por ofücial de igual graduação, sco-und�
a ordem de inscripção na lista. t, 

§ unico. A substituiçiio cessará quando termine o im
pe�imcnto, :1º ca�o em que �st_e se não prolongue por 
mais de qmnze d1,,s, sem preJ mzo porém da causa cuj o "
julgamento já  tiver comeyado. 

Art. �2.0 Os offo: i_aes que �1:scmpenharem os cargcs
de p residentes elos tr1bunaes mil itares, receberfw todos os
vencimentos correspondentes aos postos e conuuissõe� que
exercerem, ainda qu� n 'estas tenham de ser temporaria
mente substituidos. 



SECÇÃO IV 

Jury 
Art. 33.0 Normalmente serão sorteados para jurados 

os officiaes do exercito que residirem na área da divisão 
-0nde o tribunal tiver a S\lil, sóde, e os da armada com re
sidencia em Lisboa, devendo funcciooar por períodos de 
quatro meses. 

§ l .  0 Para o effeito d 'este artigo, os quarteis generaes das
divisões, onde tem a séde o tribunal, e a majoria general 
da armada, organisarão listas, por patentes e antiguidades, 
de todos o.s ofliciaes :i_ue podem funccionar como jurados. 

§ i. 0 Para os tribunaes militares que tiverem a sua 
séde em Lisboa e Porto, sortea1·-se-hfio primeiro os offi
ciaes que residirem n'estas cidades, se o seu num.er� for 
superior, no dobro, ao numero com que deve conshtmr-se 
a tabella do j ury. Só não havendo officiaes em numero 
bastante, entrarão no sorteio todos os officiacs dr� area da 
jurisdic<;ão continental respectiva. 

Art. 3.J. .0 O jury, para julgRmento de praças de pret, 
será constituído por cinco officiaes com o posto de alferes ou 
de tenente nos tribuoaes militares tenitoriaes, e de guarda
marinha o� de segundo tenente, no tribunal de marinha. 

Art. 36.º  O jury, para julgamento de officiaes, será for
mado por cinco officiaes de patente igual e mais antigos 
que o réu, conforme a lista official de antiguidades. 

§ 1 ° Se, po1· qualquer circumstancia, não houver offi
,ciaes nas condições exaradas n'este artigo, o jury será 
formado ou completado, por sorteio, com officiaes de pa· 
tente immediatamente superior. 

§ 2.0 Quando o accusado fôr official general do exer
cito ou da armada, as disposições con�ignadas n 'este ar
tigo e §  1 .º tornar-se,hão, t'lnto quanto possível, e!fectivas. 

Art. 36.º Os jurados, para julgamento de praças de pret, 
serão tirados á sorte, no quartel general re:.pectivo, ou ma
joria general da armada, em ses�ão publica, tres �ias antes 
de começar o quadrimestre em que devem funcc1onar, ha
vendo para. esse fim em cada uma das referidas e�tações, 
uma só urna, onde sei·ão lançados os nomes dos offic1aes que 
nos termos dos artigos 33.0 e 34.0 devem constituir os jurys, 
não podendo o mesmo official , sempre que seja possi vel, func· 
cionar como jurado, em dois quadrimestres consecutivos. 

§ 1 .º Nas sessões quadrimestraes, que serão presididas,
para o exercito, pelo commandante da div�são, e para a 
marinlrn. pelo major general da armada, tirar-se-hão os 
nomes de seis officiaes (cinco jurados e um suppleote), 
que servirão nos julgamentos de praças de pret a effe
ctuar, durante o quadrimestre ; 

§ 2 .0 Será. presente, n 'estas sessões, o chefe da reparti
ção de justiça do quartel general, ou o da 2.ª repartição 
da majoria general da armada, �onforme o caso,. sen�o os
nomes extrahidos da urna e hdos por elle e mscl'lptos 
n 'urua tabelJa, por um amanuense, para esse fim nomeado ; 

§ 3.0 Ultimado o sorteio, e prehenchida a tabella cor
relativa, será esta authentícada pelo commandante da di
visão ou major general da armada, guardando-se o origi
nal na repartição respcctiva, e enviando .se copia ao tribu
nal correspondente; 

§ 4.º Quando, no decorrer do quadrimestre, se dêem c�r
<:urustac.cias de ordem a impossibilitar qualquer ou quaes
quer officiaes de serem jurados, o commandaote da divi
são, ou major general da armada, procederão, de officio,
de maneira identica á especificada nos paragraphos ante
riores, supprindo pelo sorteio as faltas que se darem. 

Art. 37.0 As alterações que ulteriormente se derem nos 
termos do § 4.0 do artigo anterior, serão immediatamente 
communicadas aos respectivos tribunaes. 

Art. · 38. 0 Em tempo competente, os presidentes dos 
tribunaes communicarão aos quarteis generaes correspon
dentes, ou majoria general da armada, o dia. do julgamento 
e a identidade do réu que tem de sei· julgado. Estas esta
ções ordenarão o comparecimento, nos tribunaes, dos offi-
ciaes, que constituem o jury. . . § unico. Se o'este espaço de tempo, algum o�c1al tiver
impedimento legal, ou inhabilidade, ser.á, seguidamente, 
substituído nos termos do § 4 .0 do artigo 36.°, sendo o 
p residente do tribunal immediatamente informado da alte
raç1to e causa que a motivou. 

Art. 39.º O sorteio do jury para julgamento de offiéiaes 
far-se , ha de identica maneira ao do jury para praças de 
pret, tendo em consideração o disposto no artigo 35. 0 e 
seus paragraphos. 

§ 1 .º Este sorteio só se effectuará a requisi,;ã? do pre
sidente do respectivo tribunal, segundo as necessidades do 
serviço de justiça, devendo o quartel general, ou majoria 
general da armada, avisar os officiaes sorteados para com
parecerem na audiencia de julgamento no dia indicado. 

§ 2.º O presidente, ao requisitar o sorteamento do
jury, para julgamento d'um official, indicará o objecto 
da causa a julgar e a identidade do réu. 

§ 3.0 Quando o accusado for official general do exer· 
cito ou da armada, o sorteio do jury será feito perante os 
ministros da guerra ou da marinha, nas respectivas secre
tarias, e a requisição do presidente do tribunal. 

'Art. 40.º O serviço de jurado prefere a qualquer outro, 
mas o official sorteado continuará. desempenhando todas 
as funcções do seu cargo, na séde da sua residencia, e 
que não forem incompativeis com o serviço judiciario a 

·que for chamado.
Art. 4 1 .º �ào podem ser jurados os officiaes que esti

verem em circumstancias identiC'as ás especificadas no ar
tigo 27 .0 e seus numeros, e ainda : 

1 .º Os officiaes do estado maior das divisões militares 
territo riacs, os ajudantes de campo e aj udantes d'ordens ; 

2.0 Os chefes de gabinete dos ministros da gL1el'l'a e da 
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marinha e colonias e o chefe d a  2.ª repartição da majoria 
general da armada ; 

3. 0 Os promotores, defensores officiosos e secreta.rios 
dos tribunaes militares ; 

4.0 Os officiaes nomeados para embarcar em navio em 
serviço fóra. do 'rej o, ou que pertençam a guarnição de 
navio que tenha de largar do porto ele Lisboa ; 

5.0 Aquelles que forem obrigados a sigiilo, por motivo 
profissional, que tenha. correlação com a causa a julgar ; 

§ unico. A inhabilidade do n.0 5.0 d'este artigo, e bem
assim as applicave1s, consignadas no artigo 0.0

, devem 
ser declaradas ua divis1to, ou majoria, pelos jurados, logo 
que lhes seja intimada a ordem de comparecimento na au
diencia. O quartel general,  ou majoria, substitui-los-ha nos 
termos do § 4.� do artigo 36.°, communicando ao presi · 
dente do tribunal o motivo da substituição. 

Art. 42.0 Os jurados podem ser recusados pelo promo
tor ou defensor por alguma das rasões exaradas no n .0 5.0 

do artigo 4 1 .º, e no artigo 6.0 O promotor e defensor po
dem tambem recusar um jurado cada um, fundamentando 
devidamente a recusa. 

§ unico. Só será fundamento de recusa a inimisade com·
provada e manifesta, e o interesse dil'ecto nn. causa, pro
vando-se qualquer d'cstes fondamentos, por documentos 
ou testemunhas. Os documentos serão, no acto, apresenta
dos ao presidente, e as testemunhas tambem indicadas 
para serem inquiridas immed�atamentc ; e, em qualquer dos 
casos, o presidente decidirá, ouvido o auditor, como for de 
justiça. 

SECÇÃO V 

Dh,posições commnus a.o presidente e jury 
Art. 43. 0 O grau do accusado na ordem militar da 

Torre e Espada, não influe para a composição elos tribu
naes militares. 

Art. 44. 0 Quando o accusado for official general do 
exercito ou da armada, coronel ou capitão de mar e guerra, 
não poderão entrar na composição dos tribuuaes militares 
os officiaes generaes membros do supremo tribunal militar. 

Art. 4õ.0 Se dois ou mais accusados tiverem de ser 
julgados conjunctameote, a composição do tribunal mili
tar será a que corresponde ao mais graduado. 

Art. 46.0 Quando, por disposição legal, os tribunaes 
militares houverem de julgar algum individuo não militar, 
será este julgado em tribunal oonstituido com o jury de 
praças de pret, excepto se tiver por co-réu algum official, 
porque, em tal caso, a composição do tribunal 11erá a cor
respondente á graduação cl'este. 

Art. 47.0 Para o ju lgamento de prisioneiros de guerra 
ou de emigrados políticos, sujeitos á jurisdicçào militar, 
a composição elo tribunal será a conespondente ás paten
tes ou graduações que o governo tiver reconhecido aos 
accusados. 

Art. 48.0 Não havendo na divisão, coronel para servir 
como presidente, o m in istro da guerra providencia1·á fa
zendo nomear na divisão, cuja séde for mais proxima, 
um a quem esse serviço pertença, segundo a inscripção na 
respectiva lista. Se a falta for de officiaes para o jury, o 
ministro da guerra indicará. ao quartel general respectivo, 
nomes dos officiaes, em numero ele doze, para serem sor
teados na divisão cuja  séde for mais proxima. 

SECÇÃO Vl 
Auditores 

Art. 49.0 Junto ele cada tribunal militar haverá um 
auditor, juiz togado, sem graduação militar. 

Art. 50.0 Os auditores dos tribunaes mil itares territo
riaes e do de marinha são nomeados por decreto expedido, 
respectívamente, pelos ministerios da guerra e da niarinha, 
de entre os juízes de direito da magistratura do conti
nente, e são considerados, para todos os effei tos legaes, 
como servindo no quadro da. magistratura judicial. 

§ 1 .º Os auditores servirão por espaço de tres annos,
podendo ser reoondusidos. Antes d'aqnclle praso não po
dem ser transferidos nem mandados regr�ssar á magistra
tura judicial, senão a requerimento seu, ou nos casos e 
termos determinados na. lei geral. 

§ 2. 0 :Xos dois casos mencionados no paragrapho ante
rior, logo que a transferencia for publicada na ordem do 
exercito ou da armada ou IiO Dim·fo do govemo, cessa a 
jurisdicção dos auditores, e, como taes, deixam de te1· ven
cimento pelos respectivos 10inisterios. 

Art. õ l .  0 O auditor do tribunal de marinha accuruula 
as füncçõ1:1s d'este cargo com as ele consultor do mini sto, 
rio da marinha e colonias, e, como tal, cumpre-lhe dar a sua 
opinião fundamentada ácerca de todos os assumptos não 
relativos a processos de justiça militar, mas que envolvam 
questão de direito, sempre que lhe seja requisitada por 
escripto. 
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a gratificação diaria de 31)000 réis, paga pelo ministerio 
da guerra. 

Art. 53.0 O auditor do tribunal de marinha será subs
tituído no serviço judicial, na sua falta ou impedimen
to, por um dos j uízes dos districtos criminaes, que será 
nomeado, por escala, pelo presidente da relação de Lis
boa, e que vencerá, emquanto desempenhar tal serviço, 
a gratificação diaria de 3�000 réis, paga pelo ministerio 
da marinha. 

§ unico. O aetual substituto continuará a desempenhar
as fnncções para. que foi nomeado nos termos da carta de 
lei de 1 de setembro de 1899, e, emquanto as exercer, a 
disposição do presente artigo só se tornará effectiva quando 
a falta ou o impe<limcnto occorrer conjunctamente :ço au
ditor effectivo e no referido substituto. 

Art. 54.0 Os auditores, que servirem nos tribunaes mi
litares em Lisboa e no Porto, vencerão o ordenado annual 
de l :200,bOOO réis. Os auditores dos outros tribunaes mi
litares vencerão o ordenado annual de 1 :000,6000 réis, se 
pela sua catego\'Ía lhes não pertencer outro maior. 

§ unieo. Os juízes a que se refere este artigo, logo que
attiojam vinte annos de serviço na magistratura, perce
berão, alem do ordenado, a terça parte d'este. 

SECÇÃO VII 

Promotores de justiça e defensores offioiosos 
Art. 55. 0 Junto de cada tribunal militar funccionarão : 

um promotor de justiça e um defensor officioso. 
Art. 56. 0 O cargo de promotor de justiça eeri exer

cido por capitães ou officiaes superiores nos tribunaes mi
litares terri toriaes, e por um primeiro tenente ou official 
superior, no tribunal de marinha. 

§ unico. A nomeação de promotor será por decreto,
precedendo concurso de provas publicas. 

Art. 57.0 Os promotores de j ustiça exercem as funcções 
do m inisterio publico perante ,,s tribunaes militares, ei alem 
das ma.is attribuições especificadas na lei, incumbe-lhes:  

1 .  0 Intervir nos processos criminaes militares, req ue
rendo n'ellcs e promovendo quanto for de justiça, e bem 
assim, participar superiormente os factos que carecerem 
de providencias ; 

2 .0 Exercer inspecção sobre o archivo, registo e expe
diente da secretaria ; 

3 .0 Dar parecer por escripto, á.cerca dos assumptos re
lativos á justiça e á disciplina militar, quanclo superior-
mente lhes for requisitado. 

Art. 58.0 Na falta do promotor de justiça, ou quando 
este for ele patente ou antiguidade inferior á do accusado, 
ou quando estiver temporariamente impedido, o major ge
neral da armada ou o commandante da divisão nomeará 
quem o substitua. 

§ 1 .  0 Quando o accusado for ofilcial general do exer
cito on da armada, a nomeação do promotor será feita, 
conforme o caso, pelo ministro da guerra ou ministro da 
marinha e colooias, e recahirá, sempre que seja  exequível, 
em o:fficial de patente ou antiguidade superior li, do accu
sado. 

§ 2.0 O promotor de justiça nomeado para substituir o
effectivo será, sempre que seja possível, coadjuvado e 
acompanhado por este no desempenho de suas funcções. 

§ ô.0 Na falta, impedimento accidental ou temporario 
de um dos p1·omotores, nas divisões em que haja mais de 
um tribunal militar, será, o que e:-tiver impedido, substi 
tuido pelo outro. 

Art. ó9-º O promotor de justiça, junto do tribunal ele 
marinha, será considerado em commissãô especial, com dis
pensa de tiroc.inios até ao posto de capitão de mar e guerra 
inclusivé. 

Art. 60.0 Os promotores de justiça, no desempenho de 
suas funcções, podem corresponder-se official e directa
mente com quaesquer auctoridades. 

Art. 6 1 .º O cargo de defensor officioso será exercido 
por capi tães ou officiaes superiores nos tribuuaes mil ita
res territoriaes, e por um primeiro tenente ou official su
perior no tribunal de mnrinha. 

§ unico. A nomeação do defensor officioso será por de
creto, precedendo concurso de proYas publicas. 

Art. 62. 0 Aos defensores officiosos compete intervir 
como taes, nos processos em que os accnsados não tiverem 
constituído advogado ou defensor. 

Art. 63.0 Na falta de defensor officioso, ou quando este 
estiver temporariamente impedido, o commandantc da di
visão, ou o major general da armada nomeará quem o 
substitua. 

§ unico. Na falta, impedimento acridental ou tempora
rio de um dos defensores, nas divisões em que haja  mais 
de um tribunal m ilitar, será , o que estiver impedido, sub
stituído pelo outro. 

Art. 6.J.. 0 Ao defensor officioso, junto do tribunal de 
marinha, são applicadas as disposições do artigo f>9.0 

Art. 65.0 O:s promotores de justiça e os defensores offi
ciosos dos tribunacs militnres territoriaes, alem do seu 
soldo, têem a gratificação mensal, unica, de 351'000 réis, 
salvo se pela sua patente, a1·ma, ou serviço, tiverem di
reito a perceber gratificaçito superior. 

SlWÇÃO vm

Secretarios, a.manuenses e demais empregados 

Art. 52.0 Os auditores dos tribunaes militares terri
toriaes, com séde em Lisboa, substituem-se reciprocamente 
nas suas faltas ou impedimentos_ que se não prolongarem 
por mais de trinta dias. Quando a falta ou o impedimento 
for alem d'este prazo, ou quando ambos estejam impedidos, 
serão substituídos por um dos juízes de direito dos dis
trictos criminaes, o qual será nomeado, por escala, pelo pre
sidente da relação de Lisboa. No Porto, a substituição do 
auditor do tribunal militar, na sua falta ou impedimento, 
será feita por um dos j uizes dos districtos criminaes, por Art. G6. 0 Junto de cada tribunal militar tenitorial 
escala, pelo presidente da relaçllo e por este nomeado ; e, em haverá um secretario, alferes ou tenente do corpo do se-
outra qualquer localidade., P.elo juiz de direito da comarca. cretal'iado mil itar. . . § un ico. Os juízes de d1re1to nomeados, nos termos d'este Art. 67.0 Junto do tnbunal de marinha haverá um
ai·tigo, parn substituírem os  auditores dos tribunaes .mi- 1 secreta�io,. official do quadro. de auxiliares do serviço naval 
l i tares, perceberão, emquanto desempenharem tal serviço, e um ajudante, guarda marinha do mesmo quadro. 
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§ unico. O ajudante coadjuvará o secretario do tribu- quaesquer de oommando, inspecção ou direcção, inoompa
nal , e substituil-o-ha nas suas faltas ou impedimentos, ou tiveis com o cargo de juízes. 
quando o auditor assim o determine, cm vista da affluen- Art. 82.0 A constituição do supremo tribunal m ilitar, 
eia do serviço . não será alterada, qualquer que seja a patente do réu, 

Art. 68.º Aos secretaries dos tribunaes militares in- cujo processo for submetLido, em recurso, á decisão do 

cumbe : referido tribunal . 
1 .º Servir de oscrivães nos processos ele justiça militnr ; Art. 83.0 Os vogaes militares em serviço activo ven-
2.º Te 1· cm devida ordem e regularidade a secretaria e cerl'io , pelos ruinisterios a que pertencem, os soldos e gra-

o archivo, pelos quaes são os primeiros responsaveis ; tificações que competem ás patentes que tivcrom. Alem 

3.0 Escrever a correspondencia ofücial do pres idente, do soldo e gratificação, correspondentes á patente do pre-
auditor e promotor ; sidente , este vencerá mais uma grati ficaçlto, inherente ao 

4. e Coordenar os necessarios elementos para a estatistica exercicio da presidencia, e os seus venrimentos nunca so-
criminnl militar ; rão inferiores, na sua totalidade, á. total idade dos auferi-

5.º Remetter ás estações competentes, com a devida re- dos pelo presidente do supremo tribunal de justiça. 
gularidade, os boletins do registo criminal ; § un ico. Quando os officiaes forem do quadro da re-

6.º Satisfa2.er ás mais obrigações marcadas nas leis e re- serva on do quadro au&iliar ou reformados, venccrs'.o, pe-
gulamentos mil i tares. los ministerios respectivos, ademais elo soldo que lhes com-

Art. 69. 0 Quando se dê impedimento temporario do pete, a gratificação mensal ele 501$000 réis. 
secretario de algum dos tribunaes militares territoriaes , Art. 84.0 Alem de outras attribuições, legalmente esta-
o commandante da div'isão nomeará quem provisoriamente tuidas, compete ao presidente : 
o substitua. a) Fazer observar estrictamento as leis, e manter as 

§ unico. Nas divisões . em que. h�uyer mais de u m  �ri- regras da competcncia e a ordem �as jurisdicções ; . . bunal mi litar, os secretar1os subst1tmr-se-hão nos seus 1m- b) Concorrer, tanto quanto poss1vel, para que seJa m1-
pedimentos eventuaes, emquanto o commandante da divi- . nistrada pr?mpta e rccta j ustiça ; . . são não providenciar. e) Superintender, fórn da acção propna mentc do tnbu-

Art. 70.º O secretario, alem do soldo correspondente nal ,  no pessoal e serviços da secretaria e anncxos. 
ao seu po�to, perceberá. a grat ificação mensal, uuica, de s1-:CÇÃO II 
1oi,oo� réis. . . . Juiz relator e adjunto § umco. Quando o secretano do tribunal de marmha - 0 • • • 
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da direcção geral de mar inha. ; e os serventes, aos em prega- termmados na ei geral . 
dos de igual categoria da mesma direcção geral. SECÇÃO III 

Art. 77 .º Ser,t abonada 110 principio de cada mez, em 

cada um dos tribunacs mili tares, a. quantin de ] õaooo réis, 
com destino ás despezas de expediente, compra de livros, 
papeis impressos ou Jithographados e pequenos concertos 
de mobília. 

§ unico. O auditor, promotor e secretario administra
rão esta verba, enviando, respectiv111nente, no fim de cada
anoo economico, conta documeotada á direcção da admi
nistração militar ou á repartição de contabilidade de ma
rinha. 

CAPITULO VII 

Supremo tribunal lllilitnr 

SECÇÃO I 

Presidente e vogaes militares 
Art. 78.0 Na capital haverá um tribunal superior com 

a denominação <lc Sup1·emo tribunal milita,·, com jurisdi
ção no continente, ilhas adjncentes e colonias. 

§ unico . O supremo tribunal militar gosa do to c1as as
honras, preeminencias e distincções qne competem ao su
premo tribunal de justiça, e nas solemnidades officiaes 
toma Jogai· a pa r do mesmo tribunal. 

Art. 79.0 ü supremo tribunal militar será composto de 
um presidente, sois vogaes militare::i e dois vogaes togados, 
sendo um j u iz relator e o outi·o adjunto do juiz relator . 

§ Lº O presidente será um general de divisão, ou vicc
almirante, na effectividacle do serviço. 

§ 2.0 Os vogacs militares do supremo tribunal militar 
serio offioiaes generaes, de preferencia na effcctividade 
de serviço, tres do exercito e tres da armada. Só podem 

excepcionalmente ser nomeados Yogaes, os officiaes genc
raes do quadro da reserva do exercito , elo quadro auxiliar 
da armada 011 raformados, quando tenham sido gcnerae� 
no serviço activo, e o seu exercicio durará até attingirem 

setenta annos ele idade. 
Art. 80.0 O presidente do supremo tribunal militar 

ser.\ nomeado por decreto assignado pelos ministros ela 
guerra e da marinha, e como as suas funcções carecem 
de ser, cm proveito da justiça, duradouras e persistentes, 
não pôde ser distrahido durante o exercício da presiclen· 
eia, para outro qualquer serviço ou commissã.o . 

Art. 81 .º Os vogaes militares do supromo tribunal se· 
râo igual01E:nle nomeados por decreto, assignado pelos mi 
nistros da guerr:t e da marinhn, e exercerão aquellas com
missões de serviço durante dois annos, pelo menos, no de
curso dos quacs não poclerlo ser clistrahidos para. outras 

Promotor de justiQa e defensor of.floioso 

Art. 89. 0 Junto do supremo tribunal militar fonccionarão 

um promotor de justiça e um defensor officioso . 
Art. 90.0 O promotor de j ustiça será um official supe

rior do exercito ou da armada, escolhido de entre os que 
hajam servido ou estejam servindo como promotorns ou 
defonsores nos tribunaes milit:wes, e nomeado por decreto 
assignado pelos ministros da guerra e da marinha . 

§ 1 .º Quando nlto haja official n'estas circumstaucias 1 
será o cargo provido, precedendo concurs:> por provas pu
blicas. 

§ 2.0 Na falta elo promotor de justiçn, o ministro da 
guerra lll)meará quem o substilna. 

§ 3.0 Quando o proruotor de justiça for offici11l da ar
mada, ser,lbe hão applicadas as disposições do artigo 59.0 

Art. 9 1 .0 O promotor de justiça é, perante o supremo 

.. ribunal militar, o agente do ministE:rio publico, e como tal, 
incumbe-lhe : 

1 . º  Intervii- nos processos ct'Íminaes militares que imbi 
rom 110 tribunal, requerendo n'elles e promovend<> quanto 

for a bem da justiça, e levando ao conhecimento do go
verno qualquer occornmcia que demande, pa ra regulari
sação dos processos em curso, alguma supdriM· providen
cia ; 

2.� Concorre1· p11ra a form11ção da estatística criminal
militar, na conformidad · dos rcgttlumentos. 

Art. 92.0 O defensor offidos<> seni um official superior 

do exercito ou da armada, escolhido de entre os que ha
jam servido 011 estejam S"'rvindo , como promotores ou de
fensores officiosos no� tribunaes militares, e nomeado por 
decreto assignado pelos roinish'os da guerra e da ma
rinho. 

§ 1 .º Quando não h11ja official n'estas circumstancias 

será o cargo provido, precedendo concu rso por prorns pu · 
blicas. 

§ 2.0 "Na falta ou impedimento do defensor úfficiosõ, o 

ministro da guerra nomeará quem o substitun. 
§ 3 .0 Quancl:i o defensor officiosQ for offü:ial da armada 

ser-lhe-hão appl icadas as d isposições do artigo 64 ° 
Art. 93.0 O promotor de j us tiça e o defensor officioso, 

alem do seu sold(', receberão n gratific:a�iío mensal, unica, 
de 4õiSOOO réis. 

SECÇÃO lV 
Secretario o mais empregados da secretoria 

Art. 9-1.º No  supremo trib uual militar, exorcerá as func
ções de secretario um capitão do corpo do secretariado 
militar. 

Art. 9õ.0 Ao secretario incumbe : 
1 .0 Servir de escrivão nos processos que tenham de ser

j ulgados no supremo tribunal mi l itar. 
2. 0 Assistir, sem voto, a todas as sessões do tribunal ; 
3.0 Lavrar, nos processos, todos os autos e termos ne

cessurios ; 
4. 0 Escrever em l ivro, para esse fim destinado, as de

l iberações do tribunal, que nrio tiverem de ser lançadas em 
autos ; 

õ .0 Di rigir os trabalhos da secretaria, pelos quaes é o 
primeiro responsavel ,  sob a su perintenàencia do presidente ; 

6. ° Concorrer para a orgãnisação da estatistica crimi
nal militar, na conformidade dos regulamentos . 

Art. 96. 0 Na secretaria do supremo tribunal militar, 
haven\. ruais um capitão e dois subalternos do corpo do 
secretariado militar, devendo aque!fo ser m11is moderno 
que o secretario. 

Art. 97 .  0 O secretnrio vencerá o soldo da sua patente 
e a gratificação mensal, unicn, ele 20$000 réis. 

§ unico. Os capitães serão pagos pelo ministcrio ela
guerra, e os subalternos pelo ministerio da marinha. 

A rt. 98. 0 Na falta ou impedimento do s�cretario, será 
este substituido pelo capitão a quem se refere o artigo 96.º 
o qual , durante o exercício, perceberá a respectiva gra· 
tificaçlfo . 

Art. 99.0 Para os fins designados no ar tigo 77.°, 
será abonada. mensalmente ao rnpremo tribunal militar a. 
quantia de 251)000 réis, metade pelo minist1:irio da mari
nha e outra pdo da guerra . 

§ unico. O presidente, o j uiz rciator e o secretario, ad. 
ministrarão esta verba, enviando 11nnualmente �í direcção 
da adroioistraçlto militar couta documentada ela despeza. 

SECÇÃO V 
Empregados menores 

Art. 100.0 Para o serviço da secretaria e do tribunal 
haverá um porteiro, um continuo, um coneio e tres ser
ventes, de preferencia provenientes dos empregados me
nores dos tribunaes militares . 

A rt. 1 O l .  0 O portei1·0 e correio perceberão, alem dos 
vencimentos a que tiverem direito, como praças reforma
das, o ordenado mensal de 1 8;)000 réis, o continuo o de 
13,jõOO reis, e os serventes o de l .'1�000 róis cada um. 

TITULO II

Tribunaes e auctoridades judiciaes militares 
em tempo de guerra com paiz ou paizes estrangeiros 

CAPITULO I 
Dispo,:;içiics gcrac� 

Art. 1 02.0 A justiça militar, em tempo de guerra com
paiz ou paizes estrangeiros, é administrada pelos tribunaes 
e anctoridades mi litares mencionadas no artigo 1 .  °, (l tam. 
bem pelas seguintes : 

J .v Commaodante em chefe do exercito cm opcra9ões ; 
2. ° Commandante em chefe das forças navaes em ope

rações ; 
3.° Com mandantes das divisões militares mobilisadas ; 
4. ° Commandantes das divisões navaes operando isola

damente ; 
5. Governadores de praças de guerra investidas ; 
G.° Corumandantes ele forças do exercito ou ela armada 

operando iscladamen te ; 
7 .  0 Prebostes militares. 
Art. 103.0 As disposições do titulo I d'estc livro serão 

observadas, cm tempo de guerra com paiz ou paizes es
trangeiros, em tudo quanto foi· applicavel e não estiver 
alterado 110 capitulo seguinte. 

CAPITULO li 
Triimunes <lo guerra 

SECÇÃO I 
Tribunaes do guen·o. nos exercitos e nas for9as navaes em operaQôes oontr.i. paiz ou patzes estrangeiros 
Art. 104.0 Quando as forçt1s do exercito ou da armada 

entrarem em operações, contra. paiz ou paizes estrangei
ros, poderá crear-se um tribunal de guerra : 

1 .0 No quartel general do commandante em chefe do 
exercito ; 

2.0 N o navio onde estiver o distinctivo do commando 
em chefe das força::; navaes ; 

3.0 Em cada divisão militar mobilisada ; 
4.0 Em cada divisão naval que operar isoladamente. 
Art. J Oõ.0 Os tribunaes de guerra elas divisões militares 

mobilisadas e das divisões navaes operando isoladamente, 
constituem-se nos termos geraes, na parte applicavel. 

§ unico. Quando nas divisões mobilisadas não houver nu
mero sufficie.nte de officiaes com a patente exicrida para 
compor o tribunal, o comman<lnnte em chefe do 

O 

exercito 
em operações providenciará, nomeando e indicando os of-
6ciaes d� alguma elas outrns divisões sob e.s suas ordens, 
ou mandando julgar o accusado no tribunal de guerra, es
tabelecido no seu quartel general. 

Art. lOG.0 Os tribunaes de guerra a que  se referem os 
n.05 1 .0 e 2.0 do artigo 1 04.°, serão compostos , segundo 
os princípios geracs já. estabelecidos. 

Art. 107 .º O presidente dos tribunaes de guerra, promo� 
tor de justiça e defensor dos ac<'usados, serão nomeados, 
no quartel general do exercito e no navio cheft>, polos res
pectivos commandaPtes em chefe ; e, em cada divisão, pelo 
official ge1H•ral que a commandar, de entre os officiaes om 
serviço effectivo no exercito , esquadra, divisão navnl ou di
visão do exercito, j unto dn. qunl for o tribunal estabelecido. 

§ 1 .  0 A nomeaçào do defensor s6 se verificará, se o ac
cusado não tiver nprcscntn<lo advogado, ou escolhido u m 
official piira o defender. 
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§ 2.º As funcções de secretario serão exercidas, uo · a seus donos os objectos ou valores apprehcndidos aos
exercito, por officiaes do quadro elo secretariado militar criminosos, e os que tenham vindo a juizo para prova do 
ou, na sua falta, por officiaes subalternos ; o, na armada, crime, não havendo impngnaçã:> fundada ele terceiras pes 
por ofüciaes auxi l iares do serviço naval, ou, na falta <l'es- soas, c se por lei não forem perdidos para o estado. 
tos, por segundos tenenteli ou guarda. marinhas, nomeados 
pelos respectivos commandantes em chefe ou das divisões. 

guem haja sido condemnado, quando se tenha iostat1rado 
processo por falso depoimento contra alguma das testemu
nhas ; 

7 ." Proceder, na conformidade do numero ant<'cec1entc, 
quando se tiver promovido procedimento criminal ,  por su
borno ou peita, contra algum dos juízes que intervieram 
na sentença ; § 3.0 As funcções judiciaes, em tempo de guerra, não

dispensam os officiaes cio cumprimento dos deveres que l hf's 
forem impostos pela natureza das commissõt:s que exercerem. 

Art. 108.º No ca,o de impossibi lidade absoluta. de se 
constituir o tribuual por falta de officiaes nas condições 
exigida:;, us commandautes em chefe ou os comru::mdantes 
das divisões navaes operando isoladamente, transferirão o 
julgamento do accusado para o tribun�l de alguma di�isllo 
mais pt·oxima, ou pMa algum dos t ribuoaes ele marinha, 
conforme pertençam ao exercito Otl á armada. 

Art. 109 ° Os auditoi·es serão nomeados cl'entre os jui
zcs de clirnito de J .ª instancia. 

§ unico. Na fal ia  011 impedimento de auditores togados,
serão nomeados, para exercer as foncções de auditor, ba
chareis formados em direito, e, não os havendo, officiaes 
para isso aptos, de graduação nll:o inferior a capitão,  para 
o exercito, e a primeiro tenente, para a armada.

A rt. 1 10.0 Quando não poderem ser estabelecidos os
tribuoaes de guerra. de que trata e8ta secçlo, serão 
os accusados r ... spectivamente j ulgados pelo tribunal mil itar 
territorial da divisão ou divisões territoriaes cm que operar 
o exercito, e pelo tribunal de marinha, podendo as sédes
dos primeiros ser transferidas, por determinaç:lo do minis
tro da gnerra, para qualq11er localidade da mesma divisão
territorial, e a do tribunal de marinha, por determinação
do respectjvo ministro, para qualquer localidade que as
conveniencias do serviço aconselhem.

Art. l l  l .  0 Quando forem estabelecidos os tribunnes de 
guerra dt' que trata o artigo 104.0, haverá, junto dos 
commandantes em chefe, um auditor geral nomeado de en-
tre os juízes de 2. ª instancia. . . . 

§ unico. Poderá. haver um ou mais adJ nntos do auclltor
geral ,  se as necessiclades do serviço assim o exigirem, 

SECÇàO II 

Tribun aes de guerra nas divisões ou forças militares 

operando isoladamente, contra paíz 
ou paizes estrangeiros,  e nas praças investidas 

Art. 1 1 2.0 Quando uma divisão ou qualquer força mili
tar, cuj<> commando pertença a . official superior, op�rar
isoladamente, ou por algum acc1dentc de guerra estiver 
separada do exercito de operi1çõr.s, poderá ser,.creado, pelo 
respectivo command:rnte um tribunal de guerra para essa 
divisão ou força, se as necessidades do sen•iço assim o exi
girem. 

Art. 113.º Em cada praça ou fortificação i nvestida ondo 
não funccionar tribunal mi litar tenitorial, poderá ser 
organisado um tribunal de guerra pelo respectivo gover
nador ou com mandante m ilitar, o que, l!m tal caso, se fará 
publico pela ordem da praça, e por meio de bandos e 
editaes an'ixados nos logares competentes. 

Art. 1 14.º No caso dos dois a rtigos antecedentes, á au
ctoridade a quem compete organisar o tribunal, cumpre 
nomear o presidente, promotor e defensor , se este não ti
ver �ido escolhido pelo accusado, e bem assim os officiaes 
a sortear para constituição do jury. 

Art. 1 15.º No caso do artigo anterior, serão aptos to
dos os officiaes de qualquer situação, que fizerem parte d:i 
divisão on força, ou residirem na praça ou fortificação, 
sem excepçtto dos do quadro da reserva ou reformados. 

A rt. l l  6. 0 Nos trihunaes de guerra de que trata esta 
secção, set·virá de auditor o juiz ele direito da comarca 
j udicial respectiva ; não o havendo, um bacharel formado 
em direito ; e, na falta d'este, u m  oflicial para isso apto. ·  A 
nomeação é feita pelo respectivo general, governador 
ou commandante. 

CAPITULO III 
Prebostes militares 

Art. 1 17 .  0 O chefe das tropas encarregadas do serviço 
de policii;. cio (l:Xercito em operações contra paiz ou pa!zes 
eitrangeiros, exercerá. as funcções de preboste superior ; 
e os commandantes das fracções elas me�mas tropas que 
desempenharem identico serviço, j unto das divisões ou 
forças operaudo isoladamente, as de preboste. 

Art. 1 18.º Aos prebostes mil itares incumbe exercer : 
1 .  0 As attribnições de simples policia ,  em conformidade 

com os regulamentos militares ; 
2.º A jn ,.isdicção corrcccional da sua competencia, nos

termos elo respectivo regulamento. 
§ unico. Um regulamento especial indicará. a organisa

ção dos prebostados; os preceitos e regras policiaes qne os 
devem reger, nos estacionamentos ou reuniões de tropa�, 
tanto em tempo de paz como no de guerra, e as penali
dades que poderão ser impostas aos infractores. 

LIVRO II 

Jurisdicção e fôro militar 

TITULO I 
Competencia em tempo de paz 

CAPITULO I 
Cowpeléncia dos tribunaes mil it:1re!l 

Art. 1 19.0 Perante os tribu11aes mil itHcs, só é admit
tida, a accusaçi'lo do promotor de justiça. 

Art. 1 ::!0.0 Os t1·ibunaes mil i tares não são competentes 
para conhecer da regularidade ou irregularidade das ope· 
rações do recrutamento mil itar. 

Art. 1 2 1 .  0 Os 1r ibunaes mil itares cle,em fazer restituir 

CAPITULO H 
Compctenci:i dos tribnnaes <lns forças narnes

fóm dos pOl'tos do coutinento o llhns a<ljnceutes, 
e das estações nava.e� no ultramar 

Art. 122.  0 Os tribunaes das forças na.vaes fóra dos 
portos do continente e i l has adjacentes, e das estações na·  
vaes no ultramar, têcm competencia igual á do tribunal 
de marinha, quauto aos crimes praticados nas respectivas 
áreas de jurisdicção. 

§ unico. Exceptnam-sc do disposto n'este artigo, os cri 
mes commettidos, em tempo de paz, por officiaes, guardas 
marinliiis e aspi rantes da. armada, os quaes serão sempre 
julgados pelo tribunal de marinha, sendo para tal fim o 
processo remcttido ao major general da armada, findo que 
sej a o corpo de delicto ou d�pois de encerrado o summa
rio, segundo for mais conveniente á instrucção do pro
cesso. 

CAPITULO III 
Competcnoia dos tribonaes militares territoriaes 

e do tribunal de marinha 

8.0 Proceder do mesmo modo, quanJo houver inclicios 
sufficientes da existenr.ia de uma pessoa, snpposta morta 

-que haja dado occasião á condemnação por homicídio ; '
9. 0 

. 
Conceder a revisão dos processos, quando, nos ter

mos da lei de 3 de abril de 1 896, for justiticada a inno
cencia dos condemnados. 

Art. 1 3 1 .  ° Comp1;te mais ao supr@mo tribunal mili t.a.r : 
1 . °  Conhecer dos conflictos de jurisdicção e compcteneia 

que se levantarem entre as diversas auctoridadcs ou tri
bunaes militares ; 

2.0 Advertir, por accordão, nos processos snbmettidos á 
sua decisão, os outros tribunaes militares, quando para 
isso haja motivo j nstificado ; 

3.0 Ma.ndat· instaurar processo }icerca de qualquer facto 
criminoso de que tiver conhecimento, por occasião do 
exame de algum processo. 

TITULO II 
Competencia em tempo de guerra 

com paiz ou paizes estrangeiros 

Art. 1 23 .0 Os tribunaes militares te rritoriaes e o tribu
nal de marinha, são competentes para conhecer dos cri
mos previstos nos codigos de ju;;tiça militar 011 da armada, 
commettidos respectivamente por mili tares <lo e :{ercito ou 
da armada, seja qual for a sua situação. CAPITULO 1

Art. 1 24.0 Quando algum individuo sttj eito á. jurisdicçlto Competencia dos trlbunncs ele guerra 
dos tribunaes milit,-ires, for accusado, ao mesmo tempo, por das forças em opera.;:ões em territol'io ou aguas 11ortugoezas 
crimes da competencia d'estes tribunaes e outros da com· Art. 132. 0 Estão sujeitos á jurisdicção militar em tempo 
petencia. dos tribunaes communs, será, perante os tribu· de guerra, com paiz ou paizcs estrangeil'os, por qualquer
naes militares, julgado sómente pelos crimes previstos crime : 
nos codigos de jnstiça militar ou da am.1:1da. 1 .º Os militares sujeitos a esta jurisdição em tempo de 
. § unico. Na hypothese prevista n�ste artigo, depois de paz ;
Jtmta �o processo a sente�ça do t�1?unal commum, s.erá 2.º Os mili tares em operações ;
o reu Julgado peran:e o tribunal militar, ? .9ual, e�1 tace

1 

3.º As pessoas que, por qualquer titulo, são empregado resultado � e�te Julgamento e �a . �ec1sao do tnbunal das ou exercem funcções nos estados maiores, administrac?rnmum, protenrá a sentença debnit1va, atten�endo ao ções, fornecimentos e outros quaesquer serviços do exer-d1sposto na lei para o caso de accumulação de cnmes. 1 cito ou da armada · 
Art . 1 25.0 Pelos cr imes previstos nos codigos de j ustiça · 4.º Os ba,,.ageir�s postilhões recoveiros vivandei ros

m! litar on . �a arma�a, .º accus��º-serA julgado perante o lavandeiros, �bernei/os, creados de officiaes; outros quaes�
tr1_bunal ruil1tar t�rrttorial da d1v1sao cm que commetter o quer individuos que acompanham forças em opcra,;ões.
crime, ?u on,de tiver o �eu quartel. Art. 133.0 E,;tão tambem suj eitos á jurisdicçüo mili tar, 

. � �101co. Entre ?S t i:1bu.na�s _competentes prefere o da em tempo de guerra com paiz uu p:iizes estrangei ros :
dtv1sM que preven11·. a JUr1sd1cçao. . . 1 .º Os estrangeiros acrusados por algum dos crimes 

Art. 126.� Serlo Julg_a.uos nos respect1�os t l'lbunr.es, com previstos e pnniclos nas leis mil itares ;
sédEi e� Lisboa, . os mil itares .elo exe1:c1t� ou �� armada, 2 .0 Os indivíduos accusados por algum crime militar ; 
polos crunes pre�1stos nos co�1gos de JUSt1ça m1htar ou da 3.º As pessoas que forere accusadas por ad 1 1lteraç:to
arma?a, commettidos nos navios do estado ou mercantes, das provisões de bôca ou ·de guerra, destinadas á força ar-
em viagem para a metropole. madn : 

Art. 127 .0 Nos casos em que · os tribuuae� da armada 4 .0 ·os individuos que, devidamente requisitauos para 
são compe.tentes para conhec�r de algum. crrn�e, .º �tccu- prestar qualquer serviço ás forças em operações, recnsasado será Julgado. perante � tr1bun�I que tiver Juns?1cçit.o rem fazer este serviço ou o abnndon:.irem, e bem assim osno local onde foi commetbdo o cr11ne,  salvas as d1spos1- que recusarem satisfazer as requisições de vebiculos transções . do § un�co do �rtigo 13.°, § 2.º do artigo 1 7 .º e portes ou animaes que possuam, e lhes sejam l�gaÍmente§ muco do artigo 122. requisitados. 

§ unico. Se o crime for commettido a bordo de navio CAPITULO I I  
solto, cm viagem para o ultramar, o accusado será julgado Comi>otencia. <los tribnnaos de guerra no primeiro porto em que, nos termos d'este codigo, possa dns forçns 011era11t10 fóra dos domínios 1iortugnezcs 
constituir-se o tribunal, salvas as restricções mencionadas Art. 1 34.0 Estando as forças em territorio 011 aguas nllon'estc artigo . , portuguezas, ficam sujeitas {1 j nrisdicçl'!o dos tribunaes mi -Art. 1 28.º So um militar for accusado por mais do um litares, todas as pessoas que comniettorem algum dos cri crime,  da competencia de diversos tribunaes militares, mes previstos nos codigos de justiça militar ou da al'mada.será ju lgado por todos os crimes no tribunal em que pen- Art. 1 35." Quando as forças estiverem em territorio esder o processo pelo crime mais grave. Sendo os crimes trangciro, mas amigo ou neutro, observar-se-bi\.o a l'esde igual gravidade, prefere O tribunal que houver prevenido peito da jurisdicção c competencia dos t ribunaes milital'ea,a jurisdicção. as regras que foreni estipula.das nos respectivos tratados Art. 1 29. 0 Quando o accusado, em rasão da sua pa- ou convenções com a pottmcia a que pertencer o tcrritotente superior, não podér ser julgado em algum dos tribn- rio. Não havendo tratado ou convenção, a. jnrisdic�ilo enaes militares territoriaes competentes, será. julgado em competencia dos tribunaes é regulada pelos princípios doum dos tribuoaes mil itares com a séde em Lisboa, e que direito internacional.for designado pelo supremo tribunal militar. 

CAPITULO I V  

Com1ietoncla <lo sn1n-emo tribunnt mil itat· 
A rt. 1 30 .0 O sopremo tribunal militar exerce funcções 

consultivas e judiciaes. 
§ 1 .º Como corpo consultivo, compete-lhe emittir pare

cer ácerca de quaesquer assumptos relativos ao exercito 
tiu á armada, e em que, por portaria, haja de ser otwido 
pelo governo. 

§ 2.° Como tribunal de j ustiça, pertence-lhe :
1 .º Conhecer e jnlgar delinitivamente, segundo o dis

posto nos artigos 309.0 o 3 10.°, ácerca dos termos e forma
lidadtls ao processo e a respeito da nul l idado da sentença 
proferida pelos outros tribunaes mil itares ; 

2.0 Julgar definitivamente a, caus1i1 quando se tenha pro
ferido segunda sentença que se não conforme com a cleci
slfo de direito exarada no primeiro accordl1 0 ;  

3. 0 �xercer a jurisclic�ão que l h e  competir pelo codigo 
penal � disciplinar da marinha mercante ; 

4. 0 til anelar suspender a execução de sentenças contra
dictorias passadas em julgado, proferidas por tribunaes do 
exercito ou da armada, em que dois ou roais r6us t iverem 
sido conderunados como auetnres do mesmo crime, quando 
a existencia de ta('s scnten�as, lhe soja commuoicaôa ex
o.lficio, pelo promotot· de justiça, ou a requerimento de al
gum dos condemnac1os ; 

5 .0 Proceder do mesmo modo a respeito das sentenças 
q11e estiverem nas circumstancias menciona.nas no numero 
anterior, se alguma d'ellas ainda estiver pendente oro re
curso i

G.0 Mandar suspender a execuçlto de qu:1.1quer senten�a. 
p1·oferid11 pol' alg,1 111 dos referidos tl'ibunaes, C\ cm que ai-

CAPITULO I I I  
Disposições communs nos dois capítulos anteriores 

Art .  1 3G. 0 Serão julgados no tribunal de gnerra de> 
quartel ge11eral elas forças em operações : 

l . 0 Os mil itares e mais pessoi,s que fizerem parto ou es
tiverem addidas ao quartel general ; 

2.0 Os officiaes gcnera<'s e os o fficia.es superiores; 
3.0 Os mil itares que r.ão fizerem parte de alguma di\'i

são do exercito. 
Art. 137 . 0 Estão sujeitos n j nrisdicçi\o <los tribunaes do 

guerra da armada todos os individnos que commetterem 
crime de qualquer natureza a bordo dos navios da armada 
ou ao serviço d'el la. 

Art. 138.0 Os militnres ató ao posto de capitão, incl u 
sive, que fizerem parlo ele algnma. divislto mobi:isada, se-
rlio julgados no respecti,·o tribunal de guerra. . 

Art. 139.0 Q.uando houver de ser julgado algum official 
general do exercito ou da armada, pod(•rft o commandante 
em chefe, se lhe parecer conveniente, remetter o pro
cesso respcctivamente ao mioisterio da guerra ou dn ma
rinha, a fim de  o accusndo ser julgado no tribunal  co1u
petente. 

Art. 1 40. 0 Os indivíduos qnn, não sendo militares. esti
verem sujeitos á j urisdieção militar, ser;10 julgados no 
tribnnal de guerra da divi.,ãú mais proxima do logar do 
crime, ou oo <lo quartel general das forças em opera
ções, como parecer mais conveniente ao commaudantc em 
chefe. 

A r t .  1 4 1 .  0 Em tempo de guerra com paiz on paizes es
trangeiros, estando creados os trilmnaes de guena mencio
nados no artigo 104.°, compete ao commandantc em chefe 
das forças exercer a jnrisdicção que por este codigo per-
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tence ao supremo tribunal militar, ouvindo previ�mente o 
auditor geral, que dará. o seu parecer, por escr1pto, nos 
autos. 

interposto depois que a sentença condemnatoria dos tribu
naes militares tenha passado em julgado. 

§ 2.º O praso para a interposição do recurso é de
cinco dias. 

rosimilmente possam dar informações e dirigir a justiça na 
indagação da ,·erdade ; 

õ .0 Apprehende1· e guardar cuidadosamente, os instru
mentos do crime e quaesqucr objectos encontrados no lo
cal onde el le foi commettido, nas suas immediações ou em 
poder dos presumidos delinquentes, e que com elle tenham 
alguma relação ; 

CAPITULO IV 

Competencia do� trilmnaes de guena nas praças invet;tidas 
e nas di1 isõcs ou forças operando isoladamente 

Art. 152.0 Não é permittido, em caso algum, interpor 
recurso de revista ; 

Art. 142.0 Os tribunaes de guerra estabelecidos nas 
praças de guerra e fortificações investidas e nas divisões 
ou forças operando isoladamente, são competentes para 
conhecer de todos os crimes commettidos pelas pessoas 
mencionadas nos artigos 1 32.°, 133.0 e 136.°, segundo as 
di..tincções n'elles estabelecidas. 

l .º Aos militares ou outras pessoas ao serviço do exer
cito e da armada ; 

2. 0 Ás pessoas sujeitas á jurisdicç."fo dos tribunaes mi
litares nos casos dos artigos 132. °, 133. 0 e 136. 0 ; 

1.3.0 Tomar as providencias necessarias para que nada 
seja alterado no Jogar elo crime, antes de concluido o corpo 
de delicto ; 

3.º Ás pess,ias encerradas em p1·aça de guerra ou for
tificação investida on bloqueada. 

Art. 153.º Compete igualmente ao supremo tribunal 
justiça : 

7 .  0 Rcquif1itar, quando for necessario, o auxilio da força 
publica p.ira. o desempenho das obrigações que lhes estão 

de incum bid.,s ; 

Art. 1 43.0 Aos go,·crnadores, ou commandantes das p r�
ças de guerra e fortificações e aos commandantes .das di
visões mobilisadas ou for�as militares que operem isolada
mente, pertence Axercer a jurisdicçã:o de commandante em 
chefe das forças em operações. 

l .º Conhecer e julgar dos confüctos de jurisdicçào qu� 
se levantarem entre os tribunaes militares, do exercito ou 
da armad&, e os tribunaes communs ; 

8 .  0 Redigir e mandar escrever os autos de noticia 
queixa, participaçfio ou denuncia, os ele exames e de in� 
quirições o outros quaesq uer nccessarios para verificar o 
crime e descobri r os seus agentes ; 

CAPITULO V 

Competcnci� e jurisdicçno dos prebostes militares 

A.rt. 144.0 A juri,;dicção do preboste superior e dos ou
tros prebostes abrange toda a área do territorio occupado 
pelas tropas junto das quaes funccionam, e bem assim os 
Bancos e retaguarda, sempre em conformidade com o res
pectivo regulamento. 

2.0 Prover, nos termos da lei geral
1 

nos casos de sen
tenças contradictorias proferidas pelos tribunaes milita
res, do exercito ou da armada, e pelos tribunaes com, 
muns, em que um ou mais réus forem condemnados como 
auctores do mesmo crime, de sorte que as sentt·nças, longe 
de poderem conciliar-se, constituam prova da innocencia 
de algum dos condcmnados. 

9 .0 Determinar o comparecimento de qualquer pessoa 
que possa esclarecer a verdade ; 

1 O. 0 Ordenar o exame physico do offendido e sem
pr_4'l que seja conYeniente, o do presumido age�te do 
crime ; 

1 1 .  0 Entrar na casa de qualquer cidadi!o para proceder 
a alguma dilig'.mcia judiciaria, necessaria para o descobri
mento do crime e :ma comprova•;ão, nos termos dos arti
gos 164.°, 1 65.0 e 335.0 

LIVRO III 

Art. 145.0 No terrítorio nacional e em territorio estran
geiro, amigo ou neutro, os prebostes militares têem juris
dici.:ão disciplinar : 

1 . º  Sobre os bagageiros, recoveiros, postilhões, vivan
deiros, lavandeiros, taberneiros, creados dos officiaes e 
outros quaesquer indivíduos que acompanharem as forças ; 

2. 0 Sobre vadios e vagabLmdos ; 

Processo criminal militar 

TITULO I

Processo em tempo de paz 

3.0 Sobre prisioneiros de guerra, que não sejam officiaes. 
§ unico. Quando as forças passam a territorio inimigo,

os prebostes têem jurisdicção disciplinar não só sobre as 
pessoas mencior1adas o'este artigo, mas tambem sobre os 
habitantes, viajantes e outros quaesquer i ndividuos estra
nhos a.o exercito ou á armada que forem encontrados na 
área occupada pelas tropas, emquanto essa jurisdicção não 
for conferida a outras auctoridades. 

A.rt. 146.0 Os prebostes militares conhecem unicamente :
1 .º Das infracções de disciplina e contravençõeH de po

licia ; 
2. 0 Das infracções das leis e dos regulamentos de poli

cia e das contravenções de qualquer natureza, que no fôro 
commum estejam sujeitas a julgamento em processo de 
policia correccional ; 

3 ° Das acções e reclamações por perdas e damnos, re
sultantes das infracções sujeitas á sua competencia, de va· 
lor não excedente a 1206000 réis. 

'l'ITULO III 

Disposições appl icaveis em tempo de paz 
e em tempo de guerra com paiz ou paizes estrangeiros 

CAPITULO I 
Competcncla. no caso de co-participaçi'io em criu1es 

Art. 147.0 Nos crimes especificados nos codigos de j us
tiça mil itar ou da armada, os accusados sujeitos ájurisdic-
ção militar, responderão perante os tribunaes militares, e 
os que forem sujeitos á jurisdicção commum, perante os 
tribunacs communs. 

Art. 148.0 �ão obstante o disposto no artigo anterior, 
serão julgados pelos tribunaes militares todos os accusa
dos : 

1 .  0 Quando todos forem mílítarcs ou pessoas ao ser
viço do exercito ou da armada ; 

2. 0 Quando uns forem sujEiitos á. j urisdicçíio militar e 
outros estrangeiros, sendo o crime praticado em tempo de 
guerra ; 

3.0 Quando o crime for perpetrado, estando as forças 
militares em paiz estrangeiro ; 

4. 0 Quanclo o crime for commettido em territorio por
tuguez, mas em frente do inimigo e:;trangeiro. 

A.rt. 149.0 Quando no mesmo crime, forem co-réus iodi
viduos sujeitos á jurisdicção dos tribunaes militares do 
exercito e da armada, serão todos processados e julgados: 

1 .º Em tribunaes da armada, se o crime for commet
tido a bordo de navio de guerra, arsenal ou estabeleci
mento dependente do ministerio da marinha e colonias ; 

2.0 Em tribunaes do exercito, se o crime for commet-
tido em quartel ou estacionamento de tropas, ou em esta
belecimento dependente do ministerio da guerra. 

Art. 1 50.0 No caso do artigo antecedente, mas não sen
do o crime perpetrado em logar referido no mesmo artigo, 
serão todos os róus julgados pelo tribunal que teria juris
dic�'to para julgar o mais graduado, isoladamente. Havendo 
igualdade de graduação, preferirá a jurisdicção relativa 
ao maior numero de réus considerados isoladamente, e 
dando-se ainda igualdacle no numero, a jurisdic�ão rela
tiva ao mais antigo. 

CAPITULO II • 

Compctencia. do supremo tribuual de justiça 

Art. 151 .º Ao supremo tribunal de justiça pertence co
nhecer e j ulgar os recursos de revista interpostos, por in
competencia da jurisdicção militar, pelos condemnados nos 
tribunaes do exercito e da armada. 

§ l .º O recurso mencionado n'este artigo só poderá ser

CAPITULO I 

Dis1>osições geraes 

Art. 154.0 O processo criminal militar comprehende : 
í. . 0 O corpo de delicto ; 
2 .0 O summario da culpa ; 
3. 0 A accusação e a defeza ;  
4 .  0 O julgamento. 
Art. 15õ.� Para a formação dos processos até á audien

cia do julgamento não ha ferias, sendo validos os actos 
praticados em dias feriados, quando as conveniencias do 
serviço o exigirem. 

Art. 156 .0 Os actos de julg:imento não poderão ser pra
ticados em domingos ou dias feriados, nem durante as 
ferias, salvo quando circumstancias especiaes assim o im
pozerem, podendo, n'estes cases, concluir-se ou mesmo ini
ciar-se, em qualquer dos referidos dias, a :rndiencia de jul
gamento. 

§ l .º São feriados os dias 1 de janeiro, 31 de janeiro,
5 de outubro, 1 de dezembro, 25 ele dezembro e outro, 
para cada municipio, á. escolha. da respectiva camara. 

§ 2. 0 São de ferias os dias que decorrem desde 24 de 
dezembro a 1 de janeiro inclusive, segunda e terça feira 
de carnaval, desde domingo de ramos a segunda feira de 
paschoa inclusive, e desde 1 6  de 11gosto a 30 de setem
bro inclusive. 

Art. 157 .° Cada uma das peças do processo criminal 
militar poderá. ser manuscripta, dactylographada, impressa 
ou lithographada e será, sob pena de nulliclade, rubricada 
cm todas as folhas pelas pessoas que a assignarem. 

§ 1 .  • Todas as emendas, entrelinhas ou borrões serllo
resal vaclos, sendo a respecl iva declaração feita antes das 
assignaluxas. 

§ 2. 0 Sómente das sentenças e dos accorclãos transita
dos em julgado, é permittido, a requerimento, extrahir 
certidões. Das outras peças dos processos passar-se-hão 
certidões, por interesse publico, por iniciativa dos promo
tores, ou por ordem ele auctoridade superior. 

CAPITULO II 
Corpo de delicto 

Art. 158. 0 O militar que presenciar ou tiver noticia de 
qualquer crime commettido por militar seu inferior, ou 
que, no exercício das suas funcções, presenciar ou desco
brir qualquer crime, dará parte á auctol'idade a que esti
ver s:ibordinado, e procederá ás dil igencias immediatas de 
que se trata n'.este capitulo, se para isso for competente. 

Art. 159.0 A policia judiciaria mil itar, incumbe : averi
guar se algum crime foi commettido dentro da área de 
quaesquer clependencias sujeitas á. auctoridade militar, e 
os vestígios que deixou ; investigar as circumstancias em 
qu� elle foi praticado ; reunir os indícios que houver contra 
qualquer pessoa ; colligir as provas que possam servir ele 
base para a formaçã'.o da culpa ; appl'ebeneler e guardai· 
os instrumentos do crime ou quaesquer provas materiaes 
que d'elle ficarem e cuj o desapparecimento possa preju
dicai· a investigação da verdade ; descobrir os delinquen
tes e capturar os qne forem encontrados cm flagrante cle
licto, entregando-os logo á auctol'idade competente. 

Art. 1 60. 0 Aos agentes da policia judiciaria militar com
pete n'essa qualidade : 

1 .º Receber a queixa, participa�ão ou denuncia do
crime · 

) . 
2. 0 Interrogar os presumidos delinquentes quando es

tejam presentes, nos termos do artigo segu inte ; 
3 .0 Verificar, por meio de exame directo, todos os ves

tígios do crime e as provas materiaes que d'elle ficaram, 
os seus effeitos e o estado dos Jogares em que foi com
mettido ; 

4." Interrogar os offendidos, circumstantes, visinbos, 
creados, dumesticos, bem como quaesqucr pessoas que ve-

§ unico. No desempenho das suas funcções, os agentes
de policia judiciaria militar devem regular-se pelas reoras 
e indicações estabelecidas n'este capitulo, e, nos c�sos 
omissos, pelas disposições da. lei geral. 

Art. · 1 6 1 .0 O agente de policia judiciaria interrogará o 
presumido deli nquente unic:amente ácerca da sua identi
dade, e, em seguida, lhe exporá o facto ou factos que fa
zem objecto da arguição, coucluinclo por preveni! o de que 
póde, querendo, fazer as declarações que entender ácerca. 
uo assumpto, e bem assim offerecer documentos, indicar 
testemunhas e requerer exames e outras quaesqner dili
gencias, para prova da sua. innocencia. 

§ 1 .0 O presumido delinquente póde, n'esta phase do
pr�cesso, nomeai: para. seu defensor qualquer pessoa que 
satisfaça ás cond1çocs expressas no n. 0 6.0 do artigo 220. o 

§ 2.0 O facto de o pn,sumiclo delinquente não ter esco-
lhido defensor, e de nllo ter querido prestar declarações 
não obsta ao proseguimcnto do process,,. '

§ 3 .  0 O numero das testemunhas que o presumido de
linquente póde offerecer não excederá o de cinco para 
cada facto ; e, quando não forem residentes na comarca, 
poderá apresentai-as. 

Art. 1 62. 0 Nas perguntas e respostas, não haverá rasu
ras, e todas as emendas, entrelinhas e borrões, sedio sob 
pena de nullidade, resalvadas á margem, sendo a re;alva 
assignada pelo agente da poliria judiciaria, escrivão e pre
sumido delinquente, se souber escrever. 

Art. 163.0 Em caso de flagrante delicto, o agente da 
poli1;ia judiciaria militar póde prender qualquer individuo 
lavrando immcdiatamente auto em quo se meocio11e � 
causa da prisão e as ci rcumstancias que a acompanharam, 
o nome do preso e a sua gl'aduação, sendo militai·.

§ 1 .  0 O militar que assim for preso, será, sem demora 
posto á disposição da auctoridade a que, na localidade es�
tiver subordinado. 

' 

§ 2.° Fóra do caso de flagrante dclicto, nenhum militar
em actividade de serviço, poderá ser preso senão por or� 
dem_ dos seus superiores, aos quaes deve ser requisitada 
a pnsão. 

§ 3 .0 O individuo não militar, que for preso pela aucto
ridade militar, será logo entregue á. auctoridade civil com
petente da localidade. 

§ 4..0 Qualquer que seja a categoria ou posto, do preso
em flagrante delicto, deverá. respo11<ler na occasião ás per
guntas que lhe forem feitas pelo agem te da pvlicia judicia
ria militar, ácerca da sua identidade. 

Art. 164.0 Quando, fóra dos casos de flagrante clelicto, 
os agentes da policia judiciaria militar, no exercício das 
suas funcções, precisarem entrar em algum estabelecimento 
dependente de auctoridade civil, ou effectuar ahi a prisão 
de algum individuo sujeito á jurisdicção dos tribunaes mi
litares, ou alguma diligencia da policia judiciaria, requisi
ta.rito previamente da auctoridade civil competente a ne
cessaria permissão. Por forma iclentica, procederilo os 
agentes de policia jud iciaria do exercito e da armada 
quando o estabelecimento for dependente, respectivamente' 
do ministerio ela marinha ou do ministerio da guerra. 

' 

§ unico. As auctoridades militares correspondel'lto re·
ciprocamente ás requisições que, para o mesmo fim, lhes 
forem di rigidas pelas auctoridades administrativas, judi
ciaes e policiaes. 

Art. 16f> .  0 Os agentes ela policia judiciaria militar nllo 
podem entrar em casa particu lar senão acompimhados 
pela auctoridade judicial da localidade, devendo lavrar 
auto especial da entrada, no qual declarem circumstan· 
ciad;1mente todas 11s dil igencias praticadas e occorrencias 
que houver, conformando-se em tudo com as disposições 
das leis communs. 

§ uoico. Exceptuam-se do di;,posto nos dois artigos an
teriores os auditores elos tribunaes mil itares. 

Art. 166.  0 Se a pessoa offt'ndida ou o objecto do crime 
forem encontrados, o agente da policia judiciaria descre
verá u:> auto o seu estado e todas as mais circumstancias 
que tiverem relação com o facto criminoso. 

Art. 1G7 .0 As armas, instrumentos e mais objectos que 
forem apprehendídos, serão minuciosamente descriptos uo 
auto que se lavrar, de modv que d' cllos possa fazer-se 
idéa cabal, assim coroo de todas as circumsta11cias em qne 
foram encontrados. 

§ 1 .0 Os objectos, a que este artigo se refere, serão sel-
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lados, appensos ao  processo , sendo possíve l, e conserva- ' § 2.0 Não obstante as disposições d'este artigo, poderão ' ou Jogares, mas em resultado de con.!erto entre os delin-
dos por modo que não p0$Sam sei· substituídos, alterados prestar simples declarações as pessoas indicadas nos n .08 3. °, quentes ;
ou subtrahidos. 4.0 e 5.°, e bem assim os indicados no n . º  2.0 quaqdo fo- 3.0 Quando a execuçlto de um ou mais d'el les tiver por

§ 2.º Se O arguido assistir á apprebens!to , declarará, rem maiores de sete annos. fim preparar ou facil itar a execução dos outros ou asse.
querendo, se recvnhece como seu altium dos objectos ap· § 3.0 Os advogados, confessores e medicos não são obri- gurar a sua impunidade.

1 

prehendidos. gados a revelar o qne, em rasão das suas profissões, hou- Art. 184.0 A ordem para se proceder a summario será 
§ 3.º Se a. apprehensão . f?r .de .P:1P�is, serão estes ru · verem sabido. enviada. ao promotor de justiça ante o tribunal militar res-

bricados pelo agente da poltc1a J lld1c1ana, poL' ?uas teste- Art. 1 7?·� �ua��º'
· 
duran.te as d.iligencias que incum - 1 pectivo, com todos os autos, documentos e objectos de

munhas e pelo arguido, ainda quo este os não ha.Ja rcconhe- bem á pohc1a JUd1c1ar1a, estiver detida alguma pessoa sus- qualquer natureza que forem convenientes para a iustmc-
cido como seus . peifa de haver commettído o crime, poderá esta, se não ção do processo. 

Art. 1 68.º O agente da policia j udiciaria militar reco- houver inconveniente, assistir a essas diligencias e fazer § unico. Se, decorridos seis mozes depois da referida
Jheni cuidadosamente e fará. conservar, quanto possível ,  no as observações que j ulgar opportunas, as quaes serão con- ordem, o summai·io da culpa não esti,·er conduido po
mesmo estado em que foram encontrados, todos os vcsti�ios signada_s no a�fo que se lavrar. . , . . .. de.rá o aud.itor manda.r entregar a seus donos , qu; não
externos do crime 1 m,sim como todas as provas matenaes § umco. Nao são comprehend1dos n esta dispos1ç:io os seJam argludos, os obJ ectos apprchendidos ou enviados a
da sua perpetração, consignando no auto que lavrar, a des- depoimentos das testemunhas, a cuja inqu;rição o presu- juízo para prova do t·rime , lavrando-se nos autos termo
crípçào do lugar do del icto. o :itio e o estado em que se mido delinquente nlo poderá. assistir, salvo sendo neces· de entrega e responsabilidade.
achavam os obj ectos a.ppreheud1dos, com todos os porme· saria a sua confrontação com alguma das mesmas teste-

1 
Art. 185 .0 Recebida a ordem a que se refere o artÍ"'O 

nores que possam ser uteis á accusação fl á defo;,,a, e munhas, mas, n'este caso, será assístiào, querendo, de antecedente, o promotor de justiça a1tic11lará lo"'O n�s
mandando, quando sej a  conveniente , levantar a pla�ta. do advogado ou defonsor, á sua escolha . autos, uma exposição precisa dos factos que con:t;m do 

lo"'ar photographa r ou dcsE>nhar as pessoas, os obJectos, Ar t .  1 76 .0 Os agentes da policia j udicial'ia militar serão proccss(I, com todas as circumstancias relativas ao modo 
ai�a; e instnunentos do crime. auxi liados no exercício das su�s funcções por um inferior te�po � lo�ar, e que possam ser"ir pa�·a a qnal ifica,.:.'\o d� 

Art 169.º Se, para verificar o co.�po de doli?to, for nc· seu, . �or elles nomc�do se e��1ver sob as s1�as ord�°;s, on crime, rndicaudo ao mesmo tempo a lei que os prohibo, e
cessario fazer alo-um exame que ex1Ja conhecnneutos te - requ1s1tado á anctonds.de militar a que estiver sn3e1to, o 

I 
promovendo que se proceda a snmmario. 

chnicos c�peciaes: deverá �e.r �ei� ?º�' doi_s _ peritos requ(- qual escreverá os autos e termos judiciaes das diligencias § unico. O promotor, .ºª sua. �xposição, de�erá confoi:-
sitados pelo agente da policia J ud1c1aria m1htar á aucton- que se _effectuar�i:n· . . mar-se e� tudo com as mstrucçoes que superiormente ti-
dade competente. § un1C:o. O militar, quo serv1r de escnvão no processo, ver recebido, e, no final d'el la, indicará desde logo as tes-

§ 1 .º Nos crimes. de ho�icidio, .  proceder-se-ha á auto- terá fé publ i�a. n�s �c�os. que praticar com assistencia do temu.nh;>s do que tiver noticia, sah·o o direito de apontar
psia, sempre que sep poss1vel, a tim de se conhecer �o� agente da pohc1a. J ttd1c1ana. depois ou tras quaesquer, cuja inquirição lhe pareça neces-
toda a exactidão a causa da. morte ; e o agente ela pohc1a Art. 177  .º 0::1 autos das di ligencias pra ticadas pelos saria  para o descobrimento da. verdade. 
j udiciaria dil igenciará que no �uto _se verifique a ident i - agentes da p�l icia judiciar ia mi.litar, com t?dos os do�u- Art. 1 86;° O juiz instrnctor, no desempenho dos seus 

'dade do morto descrevendo mmuciosamente o cadavcr, wentos, papeis e quaesquer obJectos que digam respeito deveres, pode recorrer a todos os meios legaes de inda
inquit· indo test�munhas que º. reconheça�, mandaildo-o aos factos sobre que versou o corpo de dclioto, serão rc-

1 
gação para o descobrimento da verdade. l'ara e,te fim

photograpbar, quando nlo aeJa recont�ecido, ou empre- mettidos
1 

ao comm�ndante da. divisão militar se o arguido poderá transportar-se ao Jogar do crime, inquirir te�temu
gando outro qualquer meio mais convemeoto para aquelle pertencer ao exe rcito , ao maJor general da armada ou á. nbas, p roceder a acarcações e confrontações a visitas do
fiw. 

J 

anctoridade naval compete�te para or�enar o proseg�imeoto 
l 

ll:1 icil iarías, exam.es, vistorias e a reoonliecim�nto da iclen-
§ 2.º Nos crimes de offe?sas corp?racs, os _Peritos <!e- do processo, segundo as c1rcurustancias, í!e o arguido per- tidade dos argmdos, apprehenclendo quaesquer objectos 

vem declarar a na!.ureza e 1mportanc1a. dos ferimentos ou tcncer á armada. que tenham relação com o crime, expedir precatorias, man
coutusões instrumentos com que foi·am füitos, prognostico § unico . Do mesmo modo procederão as auctoridades 

I 
dados de comparecimento e dtl captura, proceder a inter

da doenç� e seus cffeitos prova.veis, indicar de_sd� logo o j ud iciaes communs, relativamente aos processos que ante rogatorios dos arguidos e a outros quaesquer actos le,,.aes,
dia em que se deve prooecler a novo es:ame e mfor�ar o ellas forem instaurados po1· crimes de competencia dos tri conducentes á indagação da verdade.

i:, 

agente da policia j ndioiaria de qual�t�er o<:corren_crn, ya- bu nnes militares. 
. 

§ �ni_co : Todas as decisões .e qual í6cações pron unciadas 

thologica que possa intere�sar á admm1straçao da JUSt1ça. Art. 1 78.º A auctor1 clade que receber o processo, so pe lo JUIZ m�tructor são pl'ov1sorias, e podem sei· amplia-
§ 3.� Nos crimes praticados o�� �ra�h�ra! arromba- entender que o corpo de delicto não está completo , e qne das ou modificadas pela auc toridade que ordenou a focma

mento 011 violencia, o agente de pohc1aJ ud101ana fará exa- convem pl'oceder a outras diligencias, para averiguar a ção de culpa, ou pelo tribuna l no julgamento defin itivo .
minar os vestígios que ficaram, p�·o�edendo -se a exame existe�cía do crime e suas circumstancias, ou para descobrir . Art. 1 87 .0 N:lo p6de fazer objecto de indagac;âo jndi
por peritos nos instrumentos 1. ves1ig1os ou re�ul tados }o os delinquentes, ordenará que o mesmo, ou outro agente da cial, no summario, qualquer facto criminoso que nrio e�teja
crime e recolhendo alem d isso, todas as mformaçoes pol icia j udiciaria mil itar, proceda. a taes diligencias, em auto coroprehendido n a  ordem para a sua formação. Exce-
possi,'.eis áccrca do 

I 

modo e tempo em qne o crime foi addicional. ptuam-se d'esta regra os crimes connexos . 
coromcttido. CAPITULO Ill  § muco. Se durante o snmmario se descobrir algum

§ 4.º Quando, para a qu�Iificação. do crime e das .suas Despacho sobi-e O corpo !lo dollcto crime, não comprehondído na respectiva ordem, nem con-
circumstancias, for necessano apreciar o valor do obJ·�cto nexo, o auditor dará d'isto conht:cimento ao promotor de 

do C1·1·me Ot' do d,rono caus.ado, proceder-se-ha ao exame Art . 1 79.º 'rerminado o corpo de delicto e resultando J· usti"a q e 
r · t . d t ·a d d /! " " 

d I t do processo indícios de culpabilidade contra algum mi l itar Y ' u so 101 ara ª auc on ª e que or enou a 1or-
pericial, e aos peritos serão presentes to os os e emen �s 

h 
. 

f d ffi . 1 maç�o do .. ummario, as neces\!arias instrucções, e requ<�rerá 
d irectos de apreciação que poderem ser e.ncon_trac_los. Nao qne ten ª posto m erior ao e O eia general , são attri - depois o que for conveniente para a boa administra"âO da buições da auctoridade que receber o processo : • 
os havendo, os peritos pro.cederão � uma equ1.tativa ava- justiça. _ d d 1 .º Quando o facto ou factos constantes dos autos consti- 88 ll.a(•�o ern pre"en('a das 1nforma"oes o queix:oso e e Art. 1 . 0 Dentro das p1·1·me1· 1·as v1·nte e quati·o ho1·as )'" , � • • • tuírem crime previsto nos codigos de justiça mil itar ou 

· 
outras qnacsquer. d d d . t d improrogave lmeote , depois de recebidas as peças do pro-

Ar·t. l '"'tO.º N ·· "'" podem ser peritos, nas dilí!rencias da po- a arma a, or enar o prosegu1men o o processo ; 
cesso com a o d d ... ,, � d 1 ,. ""' 

· h'b"d � cl 2.0 Se os factos constantes do processo constituirem r em para se proce er "" io l'lnaçao a cu pa 

l icia j udiciaria militar, as pessoas m l I as e ser teste -
crime que, pela sua natureza não pertença á jurisdicção e .ªd 

r
d
esp

d
ectiva prom

6
oção, .º auditor procederá, na confor· 

munhas pelo artigo 174.0 
, T d . d I f d d m1 a e _  o artigo 1 1 .0

, ao intcrrogatorío dos arguidos 
§ llnl·co. p. a1·a a verifica"lto do º. orpo .d.e dehcto, serão m1 itar, eterrnmar, poi· espac 10 un amenta o nos au- que est

i
verem t d t . 

l .,  1 tos, que o processo sej a remettido á auctoridade compe- presen es, e no menor p raso e empo possi-
preferidos, quanto possivc , os peritos m.1 1tares . vel, ao d'nquelles que o não estiverem. 

Art . 17 J .º Os peritos, testemunhas e mterprotes decla- tente i
S 

r, § 1 .  0 Os interrogatorios e as respcctivas respostas so-
h fi l t 3. 0 e os 1aotos constantes do processo constituirem in- . 

radio, pela sna honra, que desempen arâo e men e as 
frací)ã.o de disciplina, punir, 011 mandar punir disciplinor- rão_ escnptas pelo secretario do tribunal, e poderão ser re-

suas rl1ncç�oes >' pcttclos sempre que parecer conven1·ente ao at1d·1to1·. · ' 1 ; • monte, o arguido, declarando-o assim por despacho funda-
Art. 1 72.º O a!?cnte da pol icia  jud iciaria poderá r.eqt_ü- § 2.0 Do mesmo modo se procederá á confronta� ·ão dos � 1 d d mentado nos antos ;  d 

·� 
sitar das repartições publicas qua guer ocumcnto rn is-

4. 0 Quando no proceitso estiver impl icado delinquente argui os entre si ,  ou com ns testemunhas, e a quao;;que1·
PenQavel par·a alo-um exame de peritos devolvendo-o logo reconhecimentos e inspecc•ões, obse1·vando-se em tud·,, as • < o · . ' · · não suJ· eito á j urisdicção militar, mandar extrahir traslado ., · 
que a diligencia esteja conclmda, .e poderá tamb�m sol ic1- disposições da lei geral , na parte não alterada n'este codi"'o. 

' b I · t bl m1)etentes se pro do processo e remettel-o ás justiças competentes. § 3 .0 O defensor officíoso, quar1do outi·o na-o tenl1a s"'1·dot.1r que nos esta e ecimen os l?u .l�Os co . - § uníco. So o fac to constitui r crime a que corresponda 

d
ce

e
d
sco

ª 
b
ª
1··1

q
m
u

e
n
n
e
t
s
o
qu

d
e
a
r 

Tª·e
n
1·
a
d
l,y·1d

s
ee

s
. 

scient1ficas, necessar1as para o ª
d. pe.na

l . 
de prisão mil.d
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d
r ou a de en

b
corpora"ão em depo

l
sito escolh ido pelos arguidos, assistirá. sempre aos intel'l'O"ato-

• 
1

1 

rios e ás confroutações dos accusados , entro si ou co�n as 

•\ rt . 17 ,i .o  Se o c 1·1·me /!or d'aquellcs que 11:<o dei·xam isc1p mar, a aucton a ª. que rece er o processo, po< erá t t I d lh 1· . d d v • l' a d d h f d d es emun rns, sen o ·  e 1c 1to requerer tu o o que julgar. . . d ste tenham desappare- or enar, por espac o nn amenta o nos autos, que se a. bem da defieza.vest1g1os extenores, ou quan o e s , · d d · d I d á 
·a d 1. : . i1·c· r·a procui·at·A veri ficar presem a o summano a cu pa e se proce a accusa- A t 189 0 A d't . . , 

ci o, o �gente a po 1c1a J ll 1 1a 1 • • . � "ão do presumido de l inquente. r . . os au 1 ores, como JU1zes mstructores, com-
por depoimentos de tcst,m111nbas e outros quaesqnc1 meio::, > 
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º
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r� cul pabilidade contra official general ,  a auctoridade que re . mgi r  o summano, einpregan o o ciosamente todos 

desco ru· os seus agen es . ara es e 1 , .. b d ., d h os meios que forem convenientes para a indagação da \'Cl'· 

1 1 l .d d · t da na comarca J' udicial ce eu o processo or enara, por espac o nos autos, que dade ·, tar-sc a qua quer oca I a e, e-1 ua · • t b· · · t . . t' . . . ·d · 
r f d o auto · expedir cartas precato es es su am ao mmis r o t espec ivo, pata que pr ovi enceie 2.0 Mandar compal"ecer no tribunal os presos ou deti· -e?'l qn e  es iv�

d
r 

d
orma�

i
-º
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I 
a f.alta d'estas aos ,·es. segundo as regras prescriptas no artigo antecedente . 

nas ás auctori a es mi I aros, e, n , - A 1 8 1  n U à d . _ dos nas prisões mil itares. 
• • • /! s" -1·0 proceder a alo-uma dili rt. · · 8 processos, que n ° evam prosegu r r, scrao § unico. Os chefies das p1· ·1s�oes sa-o ob1··1gados a cum-pecttvos Ju1zes, se lOr neces .. 1 i:, < • 

• 1 · . d , . ·f � d · t' .. . d t 
o- : Jocalí<lade situada fóra d'anuel la comarca J· u- ai c m a .os nas �epai içoes .0 .J 11S iça coi i ei;poo en es , na prir as reqnisir>ões dos auditores, passadas cm dev1'daº��eia em < -i secretarrn. do tribunal de marmha ou nas sédes das esta· ., 
dtcial. _ ções navaes, conforme o ar"'uido pertencer ao exercito 

fórma.
Art. 1 74.º Não poderao ser inquiridos como testemu- d 

O A rt. 1 90.0 No desempenho de suas funcções tanto os · 1 ·  ou á arma a. a· d . ' nhas no processo crime m1 1tar : CAPITULO IV au ttores como os promotores e Jnstiça, podem corres-
1 .  º Os al ienados ; ponder-se official e directarucnte com quaesquer auctori-

d Snunnarlo da culpa d d 2.º Os menores e quatorze a.nnos ; a es. . 
3 o Os ascendentes, descendentes, irmãos, affins do Art. 1 82.º O smnmario da cu lpa abrange pessoas de- Art. 1 9 1 .0 No snmmario , slto admissiveis todos os meios 

mesmo grau e marido e mulher do alguma das partes ; terminadas , ou indeterminadas, C()ntra quem houver provas de prova que as leis communs reuonhecem, taes como os 
4.º Os que derem participaçâ<� do crime, quando est.a ou indicios de cu lpab i lidade , ou contra as quaes appareco- exames, vistorias, documentos , depoimentos de testemu

não seja d�terminada pelo cumprunento de um dever 011- rem indícios n'esta parte do processo. nhas1 aeareações, confrontações, reconhecimentos det:lara-
Jitr,r, e os respcctivos co11juges ; § 1 .  0 No despacho da auctoríclade que ordenar a instau- ções da. parte off't,ndida, i ndi<:ios e presumpçõt:!s ; 'e 1i res-

5 .  º o., queixosos ; raçilo do surnroario da culpa, consideram-se sempre com- peito de cada um d'estes meios de prova, devem' os ma-
6.º Aquelle que vier depor, volunt;iriamente , sem prece - preh�ndidos todos os factos criminosos que sejam con- gi,;trados e os agentes da justiça militur regular-se pelas 

dencia de int imação ; nexos , a inda que o despacho os não mencione expressa- disposições da lei geral .  
7 .º O cscri,·ão do processo e o interprete ; mente. · Art . 1 92 .  0 Quando, durante o summario , o ar"'uido 
8 .º o condomnado a suspensão do excrcicio de todos os § 2 .0 A qual ificação do facto criminoso, feita pela rofe- apresentar indícios de alienação mental, o auditor ma�dará

direitos pol íticos ; . rida auctoridade , é provisoria, o póde ser modificada ulte- proceder,  sem prejuizo das possiveis diligencias parn a ve-
9.º o arguido a respeito de out1·0 argmdo no mesmo riormente, em resultado das p rovas ou indícios colligidos rificaQão do crime, ns vbt>crvaçõcs medico legao:; nos ter-

processo .  . no summario d11 culpa. mos da lei  geral , a fim de s-:i apurn1· a respoo;abili<lade 
§ l .º Igualmente nito podem ser testemunhas aquelles Art . 183.0 Dois ou mais crimes <'Onsideram-se eonne- ou irresponsabilidade do arguido. 

que achando-se presos ti,·erem de depor a favor ou con- xos para todos os eO'eitos j udiciaes : Art. 193 .º No summario sE>rão inquiridas as tcstcmu
trn �ompanhciros de p 1'.isão, salvo hanmdo sido nome�dos 1.0 Q,uanclo forem commettidos ao mesmo tempo e no 

I 
nhas sufficíentes para o c:;clarccimento da verdade de

anteriormente ao acto de serem presos, ou sobre crimes mesmo logar, pela mesma ou por differentcs pessoas ; vendo o inquei·ito começar pelas indicadas na pron{,,ção
comructtidos na prisão. ?,.º Quando forem commettídos em dífferentcs tempos do roínisterio publico . 



1 6 !) 6 N .º 96 - 2 11 DE ABRIL DE 19 1 1  
----------------- -------------------------------------------------------- -

§ unico. As  testemunhas referidas por outras tcstemu- pertencem á coropetencia. dos tribunaes mi litares, ou que CAPITULO VII 
nhas serão, ou n!to, inquiridas, segundo o prndente arlii- as pessoas por el les criminalmente re:;poosaveis, ou algu- ,\ccusação o defev.a note os trilHaiaes mil itares 
trio <lo auditor. As indicadas pelo arguido serão sempre mas d'ellas, não estão sujeitas á sua jurisdicção ; ou : ten·itol'iaes e da urmada 
inquiridas pelo auditor, quando não excedam o numero e) Se os factos resultantes do processo constituoru crime Art. 2 16.0 Recebido o processo com u. ordem para ins-
das offerecidas pelo promotor, e tenham residencia deu· da competencia dos tribunacs mil i tares, e se as pessoas por tanrar a accusaçlto, o pt·omotor <le justiça deduzirá nos 
tro da comarca onde está a sédc do tribunal, observan- elles responsaveis estão sujeitas á sua jurisdicção, devendo autos, por artigos, o libcllo, especi6cando : 
do.se, a respeito das residentes fóra da comarca, o disposto n'esta hypothese cmittir parecer ácerca <lo merecimento da 1 .  0 O nome, appellido: posto e numero do réu, e todos 
no artigo 1 95.0 se o arguido as não apresentar. prova. <>s mais e lementos que pos�am servir para verificar a sua 

Art. 194.º As testemunhas moradoras na comarca ju- Art. 206.0 Depois de lançada nos autos a exposição do identidade ; · 
dicial em que tem séde o tribunal militar, serão inqui- auditor, o processo será immedintamente entrt'guo ao pro- 2.0 A exposição summaria do facto ou factos imputa
ridas pelo auditor, na presença do secretario do tribunal, motor de j ustiça, qne, sem demora, o remettení. á aucto- elos, com designaçã.o do tempo e Jogar em que foram per
quo escreverá os seus depoimentos, observando-se em ridaele que ordenou a formac;âo Jo !lummario. pctrados, e de todas as circumstancias que yossam servir, 
tudo as disposições da lei geral. § unico. O promotor de justiça informará a rcfori<la ::iu- parn l>em os caracterisar ou concorrer para ser apreciada 

§ 1 .º As testemunhas serão previamente intimadas 11011 ctoridade de tudo o que julgar conveniente ácerca do pro- a culpabilidade do réu ; 
seus domicílios pelo meirinho, com declaração do dia, hora cesso, mas esta informação nâ<> será. escripta nos autos. 3.° Citaçi'lo das leis, e regulam<>ntos violados ; 
e lvgar onde devem comparecer. Exeeptuam-sc d'csta dis· A rt. 207 .0 Se á anctoridade que ordenou a fortniH_;ão do 4 .0 Requerimento, pura que ao 1·é11 sej am applieadas as 
p0siçã.o as testemunhas militares, que devem ser requisi- summario, parecer que n'este t>Sistem irregulari <ladeR ou penas da lei e regulamentos infringidos ; 
tadas ás auctoridades militares, a quem estiverem subot·- oiuissões, ou que se não empregaram todos os meios uteis 5 .0 Rol das testemunhas com que pretende provar a 
dinndas, e as civis que, JJOr disposição legal, devam ser de investigação da verdaclc, assim o declarará por despa- accusrrçào, pela ordem que entender mais conveniente, 
requü,itadas aos seus superiores. cho nos autos, ordenando que estes sejam rcmcttidos ao com declaração dos seus nomes, appelliclos, profü;s.ões e 

§ 2 .º  Juntar-se-ha sempre ao processo uma certidão da promotor de justiça, p;tra requerer as <li l igem·ius quo lhe moradas. 
intimação, passada no verso do mandado, ou o otficio ela indicar. § 1 . 0 No caso de est�r o réu atacado de alienação men-
aucturidade a quem ti\·er sido raquisitada a testemunha. CAPITULO v tal , devidamente p t·ovada nos autos, '> libello só será es. 

§ 3 .0 A testemunha que, sendo intimada, não compa- cripto depoiti d'elle ter recuperado a ra:;ão. 
reeer, ou aquella que recusar respo.nelor ás perguntas que Dci;pacho sobxe O snmmario § 2.0 Niio poderão se r imlicadas mais de oito tostemu-
lhe forem foitas, será autoaela pelo respectivo auditor, e Art. 208 .º Ultima.do O sumruario, a :wetoridade que O 11has para prova ele cada facto al lcga<lo. 
Punida nos termos e pela fórma detl'.:rminada na. lei com- d d á l · · · 1 · Art. 2 1 7 .0 O libello será ded11zido em conformidade com or enou, ar ao processo o e estmo e o seguimento m, t· mmn . cados pelas regras seguintes : a ordem para a accusação, e comprehenderá todos os cri-

Art. 1 95.0 As testemnnhas moradoras fóra ela. comarca 1 . a Se os factos constantes do processo constitui rem mes da corupetencia dos tribun11es militares, pelos quaos 
em quo tem séde o �ribunnl militar, serão inqniridas por crime previsto nos codigos de justiça militar ou da ar- o réu seja responsavol. 
meio de eat·tas precatorias dirigidas aos auditores das ou- ma<la, e houver •provas ou  indicios de culpabilidade con- § unico. Qnando o réu estiver impl icado cm cliver!los 
tras divisões milita1·es, com respeito áquellas que forem tra alguma pessoa sujoita á jnrisdicçi\:o dos tribunaes mil i - processos, por factos previstos nos co<ligos de justiça mi
moradoras na comarca onde tem sérle a lgum tribunal mi- tares, mandará instaurar a aecusaçào. l itar ou <la armada, ainda que algmu, pelo decurso do sum-
l itat· ; e aos rcspectiV&s jnizes, relativamente ás que forem 2.ª Se os factos constantes do processo constituirem mario, tenha sido classificado como transgressão discipli-
moradoras nas outras cowarcas. infracç!to de disciplina, procederá dentro ela sua eompotcn · nar, appensur-se-hão nos autos relativos ao crime mais 

Art. 1 9G.0 As auctoridad�s a quem forem dirigidas as eia. disciplinar. grave, e, quando a grnvidade seja a mesma, ao mais an-
cartas prccatorias, deverão dar-lhes cumprimento <lentro 3. a Se entender, de accordo com O parecer do auditor, tigo, deduzindo-se em rclaçfio a todos uw só libello. 
da dilaç:10 indicaclit pelo juiz auditor. que a. acçlto penal está extincta: assim O declarará., por Art. 2 18 .  0 Quando o facto criminoso poclér ser enca-

Art. 197. 0 Se alguma testemunha estiver impedida do despacho nos autos, ordenantlo que O processo seja pre- rado sou diversos aspectos legaes, a accusação pelo crime 
comparecer, o auditor ou as auetorida<les a quem forem sente 110 tribunal militar. roais gi-ave envolve, implicitamente, a aecusação pelo me-
dirigidas as precato rias transportar-se-hilo ao logar do do· 4 .a Se entender, ele accorclo com O pat·eccr do auditor, nos graYe. 
micilio da testemunha, e p rocederão ahi á sua inquir ição, que dos autos não resultam provas nem indicios da exis- Art. 2 19 .0 Quando, em rasâo do mesmo crime, ou de 
nos termos da lei geral .  teneia do facto que motivou O processo, ou que O mesmo ct·imes connexos, houver eo-rémi que possam �er accusa-

Art. 198.0 O auditor, que instruir o processo, pódc, facto não é punivel, assim O declarará por despncho nos elos ao mesmo tempo, serlto todos simultaneamente julga-
quando julgar conveniente, proceder pessoalmente ii qual- autos, ordenando que O proces:;o �eja arc.:hi\•ado. dos perante o mesmo tribunal militar. 
quer di l igencia judicial das mencionadas no art.igo 186.°, § 1 .º Quando a auctoridade que ordenou a formação elo § unico. Se algum dos réus for accusado por differcntes 
que cte,·a. realisar-se dentro da comarca, mas fóra da séde summario entender, contra ti opinião elo auditor, esciipta crimes não connexos, o auditor, a requerimento do minis
d0 tribunal militar, ou depi-ecar ás auctoridades j udiciacs 110 processo, qne a accus.-:ção não deve proseguir, por terio publico, do réu, ou mesmo officiosaménte, poderá 
competentes. falta de fundamento, en,·iartt copias authenticas elo seu des- ordenar a. separação das culpas ou a juncção dos proces-

Art. Hl!) . 0 Se, no corpo de delioto ,já  estiverem escriptos pacho, ela exposição do auditor e <la inform:1.çtio do pro· sos, segundo mais convier para a investigação <la Yer
os depoimentos, tomados cm devida fórma, de algumas motor ao respectivo ministro, o qual dentro do praso ma- dade. 
testemunhas nomeadas pelo prornoto1· de justii;:i, o auditor ximo de quiuze dias, poderá mandar reformar O despacho. Art. �20.0 O auditor, logo que receber o processo com 
poderá deixar de proceder a nova inquirição, declarando-o § 2 .º Salva a bypothesc prevista na regra 3.", q uando o libello, procederá aos interrogatorios dos réus, nos termos 
assim na sua oxposiyíto. a accusação não deva ser instaurucla, a auctoridade que do artigo 1 88 .0

, se ainda os n?io tiver feito e determinará, 
§ unico. Observat· ·se-ha tambem esta disposição a res- ordenou O summario mandará a.reuivar O processo, envian- por <lei;pacho, que a cada um d'elles se entregue, sob pena 

pE'ito de outra. qualquet· diligencia j udicial, a que os agen- elo·o, com O despacho fundamentado, ao promotor dejustiç;a. de nullida<le, uma nota da sua culpa, a qual, alem da co-
tes da policia judiciaria já tenham reg,l lannente proce- Art. 209.º �e algum dos arguidos tiver O posto de offi .  pia do libellv e do rol das testemunhas, deverá conter as 
dido. eia! gcnt-ra l, as attribuições a que se referem os dois arti - declarações seguintes : 

Art. 200.º Se no mesmo processo hom·er dois on mai� gos antecedentes seríto exercidas pelo ministro da guerra, 1 .0 Qne lhe é permittido apresentar na secretaria. elo 
arguid<>s, todos sujeitos á jurisdicção dos tribunaes m ilita- se O arguido pertencer ao exercito e pelo da marinha C\ tribunal a sua. defeza por esC'ripto, dentro de tros dias, 
res elo exercito, ou á dos tribunaes militares da armada, colonias se pertencer á armada. ou deduzil-a ,erhalroontc na audieJJcia elo julgamento ; 
para todos haverá um só processo de formação da culpa, Art. 2 l0.º A ordem para se instaurar a aecusaçã.o deve 2 .  0 

.Quo llie não é pe�·�ittido deduzi� em sua .de�eza 
aiuda que _tcuham diífercntes graduações. especificar com clareza os factos criminosos sc,bre que ell,i matena a!gmna que so . dmJa a iwcusar <l ,recta ou m��trc-

Art. 20 l .  0 O auditor poderá, quando julgar conYe- l.ta de versar, classificando p roYisoriamonte O crime. ctamente os seus . superiores, qua�do a accusação não bvor 
niente, e deverá, quando lhe for requerido pelo promo- Art. 2 ! 1 .º Se, ordenada pela :rnctoridacle competente rel_a�ão com o crune que lhe for imputado ; 
tor de just.iça, reperguntar quaesquer testemunhas, pro- a formação da culpa, for instaurado outro processo rcspei-

1 
3. Que deve entreg�r .º ro� das testemunhas para lrov� 

ceder rí acareação de umas com outras, ou á sua con- tante ao mesmo .arguido, a.que!la auctoridacl? mandar� pro· j da 
.
de'.-\}7:ª

,l 
no aeto da m.tm��Çi�O, º

.
u .dentro de tres oias, a 

fronta'yil.O com os arguidos, nos termos do artigo 1 8�.0 e ceder a summario no novo processo, profermdo depois um a�cto11d� .o  a quem estive, subo1drnado, ou na secreta-
seus paragraphos, e repetir qualquer exame ou outra dili- unico despacho para a. accus·lção por todos os erimes. l r1a do tnbunal ; 
genoia. 

' ' 
4 .0 fiue n i'io lhe é perruittido indicar mais de cito tes-

Art. 202.0 A todos os exames directos a que for neces- tcmunhas para. prova de cada facto que &I legar ; 
sario proceder no decurso do summario, assistirão o pro- C.\PI1'ULO YI 5 .0 Qn.-, até ires dias antes do julgamento, lhe é per-
motot· ele justiça e o accusado com o seu defensor, po- Prisão mil.tido adclitat· on substituir as testemunhas, comtanto 
deudo este, e devendo o promotor, requeret· tudo o que que },S novamente jndicadas residam na local idade onde 
for conveniente á investigação <la verdade. Art. 21 2.0 :::{os c rimes, a que, pelos codigos de justiça funccionar o tribunal ou se comprometta a apresentá-las ; 

Art. 103.º Tanto o promotor como o defensor poderão mi!itar ou da  armada, corresponda. pena superior á de seis G .0 Que póde constituir defensor qualquer official ou acl. 
agravar de qualquer despacho cio auditor, que entenderem meses a tres ::mnos de presidio mil itar, se o arguido ainda vogado, sendo essencial que a este ult imo seja passada 
pre.i udicia l á causa que defendem . não <.> stivcr preso, quando for ordenada a formação ela procuração, e que, não o escolhendo, será defendido pelo 

Art. �04.º Concluídas as diligencias a que se referem culpa, será nessa data recluso em pris:1o foclrn ,l a . 1 defensor officioso, cujo nome e posto lhe serão in dicados ; 
os artigos anteriores, o auditor manda ri dar vista dos § unico. A iucommunical>i!ida1lc dos presos só ser à or- 7. 0 Que lhe é perroittido requerer, dentro do praso de 
autos ao promotor do justi<;a, e ao <l1cfensor do accusado, deoa.da na c�nformidadc da lei gorai, e uf:o póue cx\!eder 

I 
tres dias, ou de cinco se tiver constituido defensor, o quo 

os quaes requt'rerão tudo o quo jnlgarero conveniente á quarenta e oito horns. j ulgar conveniente para a sua. defeza. 
invest igaçlto da verdade. Art. 2 13 .0 Os militares pertencentes ao exerc:i to sellto Art. 22 1 .0 A intimação da accusaçfio será feita pelo se-

Art. �Oõ. ° Finda .ª instnicçâo, o auditor lançará no pro- recolhidos nas casas ele reclusão, obscrvando·.se as disposi- cretario do tribunal, se o réu for official 1 e por sargento 
cesso uma desenvolvida. e fundamentada oxposiçuo, mcn- çõcs dos re,,pectivos regulamentos ; e os pertencentes á se o rru for praça de pret. 
cionando os factos que o motivaram, ou que d'clle cons- arruada serão recolhidos no qunrtc l  do corpo de rnarinh1::i- § unico. Uma certidão <;la intimação será junt:.i ao pro
tam, com todas as circumsta.ocias que os acompanharnm ros, e, fóra do porto de Lisboa, a uordo ou, em pri- cesso, itssignada pelo intimado, ou por dnas testemunhas, 
ou se l hes seiruiram, e quo possam servir para caracteri- são militar cm terr11, P.··c\· iamente req11isitada }Í auctoridnde se elle não assi�nar. 
sar o crimo e para a sua elassificaçã'.o legal ; indicarà, de- corupetente, no porto em que o navio r:;;tiver fnndeado. Art. 22i:!.0 Entregue ao rén a nota da culpa o dcfen
mais, as leis militares que os incriminam, emittindo pare- Art. 2 1 4.° Fóra dos casos previstos no artigo 2 l 2.6

• os sor officioso sení intimado para tomar conhecimento elo 
cer ácerca do andamento qne deve ter o processo, em vista arguid�s continuarã.o de�.empenbando o s?rviç-o quo llies I processo, par� o que este estará patente. na secretaria du . 
elo merecimento e procedeucia das provas ou indícios con- competir, mas em s,tuaçao qne l hes permilta comparecer rante tres dias, não podendo d'ali smr por motivo al-
trn qualquer pessoa. " de prompto a todos os actosjud i<:ines em que for rcqui:;;itada gum. 

§ uoico . O auditor, na sua exposiçli'.0 1 declarnrá : a sua presença. § unit:o. Findo este praso, não será. admittido ao <lefcn-
a) Se os factos constantes do processo não constituem § unico. Os militares nas c ircnmstancias mencionadas sor ofifoioso, nrm ao róu, requerimento algum, a não ser

crimo pre,•isto nos eodigos de justiça milit.ar ou da arma- , n'cste artigo, que deixarem, sem motivo legit.imo, de compa- para juntar documentos ao processo. 
da, nem infracção de disciplina, se nito existem provns rcccr a. algum acto judicial pa!·a que forrm requisitados, ou A rt.. 223.0 Quando o réu, antes de desiguado o <lia para 
uem i11dicios elo culpabil idu<lo contra qualquet· pessoa, ou I que se ausentarem illcgitimame1nc, serão reclusos cm pri- julgamento, escolher para defensor algum advogado ou 
se esl.á. demonstrada alguma circnmstancia diriwente da.

1 
s?to fechada logo que se apresentem, ou s<>jam c,1ptnra<los, officia l  que não seja o defensor officioso, o processo estará 

responsabilidade criminal ; ou : e assim se co11scrrn1·ão a.t6 o julgamento, co11sit!erando·SO patente na secretaria. durante doco dias alem elos tres 
b) Se os factos constantes do processo constitue10 infrac- apenas, como uttentwnte, o tempo de prisão pre\·entiva. indicados no nrtigo anterior, findos os quaes é applicavel 

�ão sujeita. a puniçí\o disciplinar ; ou : Art. 2 1  õ.0 Quando se verificai· a hypothcse prevista no ?.O defensor escolhido o preceito do § unico do mesmo ar-
e) Se a. acção publica, para a imposição da pena, está I nrtigo 2M).°, a prisão prcvcntirn. será descontada integral- tigo . 

suspensa ou extincta pela prescripção, amnistia,  caso ju l  m�ntc na applica<;ão das penas de priú'to milit::r, encorpora- Art. 224.0 O defensor, desde que for entregue a nota 
gado ou outra cnnsa leg11I ; ou : ção em deposito disciplinar e de presidio mil i t.u· de seis me- de culpa ao réu, poderá tírar copia de quaesquer peças elo 

d) Se consta do processo que os factos criminosos não zcs a tres aooos. processo, sem que o julgamento possa ser retardado. 
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infracçí\o disciplinar imputada ao réu, propor-se-ha que
sito especial a respeito do facto que a constitue. 

Art. 262.0 O auditor nunca será interrompido emquanto 

dictar os quesitos ; mas , depois d'estes l idos pelo secreta
rio, tanto o promotor como o defensor do réu poderão 

arguil-os de insufficientes, ou de não estarem conformes 
ao estado da questão ; o, se taes reclamações não forem

attendidas, poderão propor separadamente outros quesitos, 
aos quaes o jury responderá em conformidade com o dis
posto nos artigos antecedentes, quando elles não fiquem 
p rejudicados pelas respostas dadas aos anteriores . 

Art. 263.0 Em So:)guida, o presidente declarará inter
rompida a audiencia, recolhendo o jury á sala das confe
rencias para del iberar . O jurado suppleute não assiste á. 
conferencia, e só votará se durante a discussí'Lo da causa 
se impossibilitar algum dos jurados effectivos . 

Art. 264.0 Os membros do jury, depois de reunidos

em conferencia. , não poderão mais separar-se , .nem com
muniear com pes.;oa alguma, antes de decidirem a causa 
o de ser proferi,la. e publicada a sentença, salvo o caso 

de esclarecimento ped ido por algum d 'elles, e que será
prestado pelo auditor na presença do promotor e defensor.

§ unico. A infracção do preceito estabelecido n 'este ar
tigo será. consignada na acta, sempre que o p romotor ou o 

defensor o requeiram, indicando desde logo o nome do in
fractor. 

Art. 265.0 Os jurados escolherão entre si o presi
dente . 

Art. 266. 0 O presidente do jury fará uma exposição 

dos factos e c ireumstancias occorridos, e dará a palavra a 
qualquer jurado que a pedir, pondo, a seu tempo, á vo
tação os quc·sitos, pela ordem porque est iverem escriptos . O 
presidente recolherá os votos começan do pelo membro me
nos graduado. 

Art. 267 .0 'l'odas as decisões serão tomadas por maio · 
ria absoluta de votos, devendo mencionar-se se foram por 
unanimidade ou por maioria. 

§ l .º :Xas respostas aos quesitos, poderá o jury declarar
qualquer circumstancia m odificativa do facto principal, que 

pela lei tenha o effeíto de diminuir a pena, ainda que tal 
eircumstancía n'el les não tenha sido comprehendída. 

§ 2.0 As respostas serão escriptas pelo presidente, em se
guida ao quesito a que se referirem, e assignadas, no firo, 
por t odos os membros do jury, com declaração de venci
dos, por parte dos que eonstitltirem a minoria. 

Art. 2ü8.º Terminada a votação, o presidente do jury 
entrega1·á ao pres idente do tribunal os ques i tos com as 
respostas, e este os entrega rá ao auditor, que lavraní a 
sentença condemnando ou absolvendo, conforme o caso . 

Ar t. 269.0 Se o facto imputado não for previsto e pu
nido por alguma lei ,  o auditor, na sentença, declarará 
sempre qne absolve o réu por esse fundamento . 

§ unico . Todo o individuo que for absolvido por sen
tença dos tribnnaes militares, transitada em julgado, não 
pode mais sel' accusado pelo mesmo facto . 

Art. 270.0 A seutença será sempre fundamentada, re
d igida pelo auditor, e por este assinada e pelo presiden te . 
Se for coodemnatoría, será nel la inserido o texto da lei . 

A rt. n 1 .0 ::3e a sentença for absolutoria, o presidente 
mandará que o réu seja posto em liberdade e restituído 

ao goso ele todos os seus direitos. 
§ uníco. O réu, com prehenclido nas circunstancias ind i

cadas no artigo 212. °, só deixará de ser posto em liber
dade em algum dos casos seguintes : 

1 .º Quando o promotoi·, logo em seguida á publicação 

da sentern;a, interpuser recurso para o supremo tribunal 
militar, fundado em aggravo já interposto nos autos ;  

2.0 Se o réu estive r p rezo por outro crime, ou se em 
audíencía, se tiver instnurado contra elle outro processo ; 

3.0 Quando se verificar a hypothese comprehendída no 

n.0 1.0 do artigo 27�.0 

Art. 272.º As decisões do jury são írrevogaveís. Toda
via o presidente, quando a decisão imp ortar condemnaçíto 

em pena maior, poderá annullar a discu•sâ<J da can sa e a 
decisão de facto, se entender que esta é manifestamente 

iniqua. D'este dcspa<'ho não ha recurso . 
§ 1 .º Annullada a decisão, o ju lgamento da causa será 

transferido para outro clia quo for designado, e nesse dia 
se procederá em tnclo como na pri meira andieneia. A se 
guucla decisão uã<> pode ser annullada.  

§ 2. 0 No novo julgamento não poderá in tervir nenhum 

dos jurados do primeiro. 
Àrt. 273.0 As sentetJ\'ns dos tribunaes m ilitares devem 

dcclnrar perdidos para o Estado, nos casos previstos na 
lei, os instrumentos do crime, e mandar restituir a sems 
donos, tanto os objcctos apprehendidos a<>s criminosos, 
como os que tiverem vindo a juizo para prova da accusa
ção . 

SECÇÃO li 

Publicaqão da sentença 
Art. 27 4.0 A sentença será lida pelo secretario em au

diencia publica. O réu estará presente á leitura, e, em 
seguida, pelo mesmo secretario lhe será declarado quo 
pode recorrer para a instaneia superior, ou que o processo 

vae ser  remettido para o supremo tribunal militar, se o 

caso for de recurso obrigatorio. 
§ unico. Se o réu, por qualquer motivo, não estiver

presente na aud iencia para ouvir ler a sentença, ser
lhe-ha intimada na prisão, com a declaração anteriormente 
mencionada, lavrando -se n'este caso certidão da intimação. 

SECÇÃO IlI 

Acta da audiencia 
Art. 275.0 De tudo o que se pa�sar na audiencia do jul

gamento far-se-hn uma aeta, ass ignada pelo presidente, 
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auditor e promotor, da qual deve constar, sob pena de tribunal militar, ao secretario do supremo tribunal mi l i -
nullidade : tar, l ogo que finde o praso marcado no artigo 283. 0 

1 .º O dia, mez e anuo em que reuniu o tribunal e o fim § unieo . O p1·ocesso deve conter a certidão de que fo-
para quê ; ram intimados da remessa o pl'ornotor e o réu, declarando-se 

2.0 O nome, posto e numero do réu, e demais indica a este que naquelle tribunal póde constituir defensor, e que, 
ções nece,,sarias para se reconhecer a sua identidade ; não o consti t , , indo, será patrocinado pelo defensor officioso. 

3. 0 O crime ele que é accusado ;  1 Art. 290. 0 Serão admittidos para. defensores , unicamente 
i·º A defeza.�_ do réu, quando. d�dusida. verbalmente ; 1 o� advogados legalmente habil itados1 e os officiatis do �xer-
:J. 0 Declaraçao de terem ass1st1do ao 3ulgamento todos cito e da armada, qualquer que seyi o seu posto e situa-

os membros qne compõem o tribunal, ou, no caso contra- ção mi litar. 
rio, os nomes dos qne faltaram e o motivo da falta ; Art. 29 1 . 0 O secretario do supremo tribunal militar, 

6 .0 Os nomes das testemunhas de aecusação e defeza, logo que receber o processo, escreverá n'elle o termo da 
e a declaração de qne se observou o preceituado no ar- entrada, e em seguida dará vista ao promotor de justiça 
tígo 17 1 .  0 ; por quarenta. e oito horas . O promotor, exam inando o pro-

7 .0 As excepções que foram allegadas e os requerimen- cesso, requererá e allegará o que julgar conveniente , ou 
tos feitos durante a audiencia. pelo promotor ou defensor porá. o visto.

do réu, as impugnações apresentadas, e as respectívas de- Art . 292.0 Em seguida, o secretario dará vista do pro · 
cisões proferidas ; cesso por outras quarenta e oito horas ao defensor offieioso, 

8 .0 A publicidade da andiencia ou a declaração da re- que poderá fazer quaesquer requerimentos, deduzir excep-
solução do presidtmte para que fosse secreta ; ções, accnsar null idades e ampliar os fundamentos do re-

9. 0 A leitnra da sentença em aucliencia. publica, com a curso, on porá o visto. Qmtndo o réu constitn i r defenso r, 
declaração feita ao réu, quando presente, ele que podia que não for o officioso, terá aquclle vista do. processo du
recorrer para o supremo tribunal militar, dentro do praso rante qnatro dias, para analogos el:feit<>S 1 alem dos desti-
Je tres dias ; nados a<> defensor officioso. 

10.0 O recurso que houver sido iHterposto, p or declara- Art. 293.0 O promotor de ju stiça e o defensor exami-
ção verbal, em audiencia do julgamento . naríto os processos no tribunal. 

Art. 294 .0 Terminados os prasos concedidos ao promo-
CAPITULO IX tor e ao defensor, os autos serão conclusos ao relator, o 

Recursos qual, dentro de cinco dias, declarará o processo prompto 

Art. 2713.0 De todas as decisões, despachos e sentenças para entrar em julgamento . 
definitivas, ou que i mportem effeitos definitivos, cabe re- Art. 295. 0 A tabella das causas que hão de ser julga
curso para o supremo tribunal militar, que poderá ser das será feita pelo secretario1 segund<> a determínnção do 

interposto pelo promotor e pelo réu ou seu defensor . presidente, seguindo -se, quanto possi,·el, a ordem da anti-
§ unico . Exceptuam·SE> d'esta regra as decisões sobre guidade da entrada elos processos . Uma copia autlientica

questões de culpabil idade, que são irrevegaveis. da tabella estará sempre patente na sala da entrada do 

Art. 27 7 .0 Antes de terminado o julgamento de uma tribunal. 
causa, nenhum recurso pócle subir ao supremo tribunal Art. 296 .0 Marcado pelo presidente o d i a  do julghmen
militar ; a. parte que se julgar aggravada por qualquer de-

1 

to, o secretario forá. immed iato aviso aos ,·ogae,, do tribu
cisão requererá que se lavre no processo termo de aggravo , nal, ao promotor e ao defensor, remettendo novamente os 

mas d 'este só conhecerá aquolle tribunal, se constitufr fun-
1 

autos ao relator .  
<lamento d o  recurso . SECÇÃO 11 

Art. �78. 0 A interposição de recurso, por parte do , Discussão da causa em sessão 
promotor, é obrigatoria nos seguintes casos :  

1 .  o Quando o aud itor decidir que os factos imputados
Al't. 297 ·º As sessões do supremo tribunal mi l itar se · 

não são incriminados na lei ;  rão publicas, salva a hypothese do n . º  1 .º do artigo 231 .º 
2.º Quando o auditor proferir �entença ignal á que no 

A rt. 298.'' Ao presidente compete manter a ordem e a 
m esmo processo tenha sido annullada por algurn dos fun- policia da aud iencia, dirigir as disc11ssões, pertencendo-lhe
dameotos ind icados nos n .ºs 7 . º  e 8.º do artiiro 300.0 ., 

n 'esta qt1alidade todas as attribuições dos presidentes dos 
� tri bunaes militares. 3.0 Quando o presidente julgar o tribunal incompetente . 

Art. 279.º O recurso interposto das sentenças dos tri- Art. ::199.º Lida e approvada a acta da sessão antece-
.mnaes mi l itares é suspensi vo, excepto quanto á sol tura do 

dente , o presidente procederá ao sorteio dos juízes que de
róu, a qual unicamente deixará de effectuar-se nas bypo- vem intervir no j ulgamento cios processos, devendo scm
theses do § unieo do artigo 27 1 .º pre tomar parte n'elle , alem do presidente e de um j uiz  

Art. 280.º O promotor não póde desistir do recurso in- togado, tres juízes militares, sendo sorteados de modo 

terposto . que , quando possível, nos processos cios réus pertencentes 
Art. 28 1 .º Do recurso interposto sómente pelo condem- ao exetcito inte1·venha um vogal da armada, e nos dos 

nado, por nullidade de senten"a, nunca póde resultar-lhe 
réus que fazem parte d 'esta, funccionem dois officiaes ge -

Y neraes da armada. 
augmento ou aggravação da pena. N 

Art. 282.º O recurso que for interposto por algum dos 
§ unico . .. o caso do § unieo do artigo 3 10.°, intervirão 

co-réus condemnados , não aproveita aos mais co-réus . no julgamento \odos os j uízes que não estiverem impedidos. 
Art. 283.º O recurso será interposto, independentemente 

Art. 300. o A d iscussão da causa precederá um relato -
de despacho, dentro do praso de tres dias, o qual come�a rio, verbal ou escripto , feito pelo relato r, no qual exporá. 

d d d 
Y os factos sobre que versou a aceUSll"ªº e M circumstan-a contar-se es e o ia seguinte áquelle em que a sentença . -y 

for intimada. cias princ1paes que os acompanharam, indicando a lei 
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11 õ fundamentos correspondentes . . . e o pron:o or ou o eiensor, nas suas a ega'): es, 
, 086 O . divagarem o presidente poderá chamai-os á questão Art. � . 0 recurso póde ser mterposto por declaração § 2 o T ' t t d 1- á

. 
verbal ou es,:ripta. . . . a� o ao promo or como ao e1eusor, ser< per·

§ io o · 
d 1 .. b 1 'd 

roittido replicar. ...: . recurso mterposto, por ec araçao ver a ,  po e A ·t 30� o E ·a· 'd . t ·á a· 
ser apresentado na audíeneia de J. ulgamento, e n'este caso 1 • • m segui a, 0 presi en e encerrai a is-

cussão . será exarado na aeta, Olt ao chefe ou official de serviço no 
estabe lec imento mil itar em que estiver preso o recorrente , 
sendo então reduzido a termo assígnado por este, se sou
ber escrever. 

• SECÇÃO UI

§ 2 .0 O recurso interposto por declaração escriptn não
carece de termo , ficando junto aos autos. 

§ 3.0 O recurso do réu, apresentado por declaração es
éripta ou reduzido a termo no estabelecimento militar em 

que estiver preso , será officiosa e immediataroente remet
tido ao secretario do tribunal militar.  

§ 4. 0 O secretario do tribunal mili tai·, ou a auctoridade 

mi l itar a quem for entregue a petição de recurso, lan
çará n'ella a nota do dia e hora em que a recebeu . 

Art. 287 .0 O recurso considera-se interposto desde que 
é exarado na acta, reduzido a term o  ou apresentada por

escripto a respeetiva declaração do recorrente, na confor
midade do artigo anterior. 

Art. 288.0 O secretario do tribunal, ou a auctoridade 
milita r, entregarão ao recorrente, quando por. este for re
querida, uma declaração assignada, de onde conste o dia 
e hora em que foi apresentado o recurso . 

CAPITULO X 

Processo ante o s111,remo frlbnual militar 

Conferencia do tribunal e julgamento da causa 
Art. 303.0 Terminada a discussão da cansa, os juízes 

retirar-se-hão para a sala das conferencias . 
Art. 304.0 A conferencia principiará por nova exposi

ção, . n� qual o relator indicar� �s questões prejudicíaes
e prmc1paes que devem ser dec1d1das pelo tribunal. 

Art 305. 0 Findo o rela.torio, o presidente concederá a 
palavra aos outros vogaes pela ordem por que lh'a pedi
rem. Cada um poderá falar duas vezes . Terminada a dis
cussão, o presidente tomará os votos, votando o relator 
em primeiro logar, depois o vogal militar menos o-radulldo 

ou mais moderno e assim successivamente, por �rdem de 
patentes e antiguidades . 

Art. 30ô. 0 O supremo tribunal militar julga definitiva
me�t� sobr� �ermos e for�alidades d<> processo , e o que 
det:id1r, a similhante respeito , não poderá novamente sor 
posto em duvida no mesmo processo. 

Art. 307 ·.º O tribunal não poderá, em caso algum, to
mar conhecimento de falta, omissão ou causa de nullidade 
cuj o supprimento não tenha sido requerido em occasião 

opportun�, e contra a qual se não haja  interposto aggravo 
que constitua fundamento do recurso. 
. § unico . S�, porém , o processo laborar em alguma nu}.SEUÇÃO I h_dade essencial occorrida na audíencia de julga mento, as-Actos anterior��: á discussão . sim o declarará ex-o_fficio, mandando que seja reformado Art . 289.º Os processos m1htar�s. em que se mterponha n'outro tribunal militar, ou no mesmo , constuido com ou

reeurso, serão remettidos, de o_fj,c101 pelo presidente do I tro presidente. auditor e jury.  



Art. 308. 0 Nã-0 ficarã-0 ann ul lad-0s -0s documentos, nem 
os actos e t.ermOi! do processo anteriores á nul lidade, e os 
aut-0s baixarão logo á auctorida de que mandou instaurar a 
accusação, para de novo se repetir a instancia. 

Art. 3()9. 0 São nullidades csseuciacs no processo cri
minal militar, sómente as indicadas nos numeros seguin
tes : 

l . º  Não ser o trihuna! militar composto conforme as
disposições d'este cod igo ; 

::.º Não se observarem as regras de competencia ; 
3 .0 Serem os quesitos propostos ácerca da culpabilidade 

obscuros, deficientes, cumulativos, complexos ou alterna
tivos ; 

4 .0 Serem as respostas a-03 quesitos, coutradictorias ou 

incon•·iliaYeis, ou não i,e terem resalvado as emendas, en·  
trelinhas o·n bonões que n'ellas haja ;  

5 .  0 A preterição de  alguma formalid�de determinada 
na lei sob pena de nu llidade ; 

ô.º A preterição <le algum ado substaocial para a boa 
administração da justiça, de modo que influa ou possa t�r 
iuB.uido no exame ou decisão da causa ; 

7. 0 A 1::rrada classificação do crime em relação ao facto 
uljgado provado ;  

8.º A falta de applicação, ou errada graduação da pena
clecretada na lei ; 

9.º A accnsação referente a factos não especificados
no despacho que a ordenou, salvo o caso de serem crimes 
connexos. 

Art. 3 1 0.0 Quando a nullidade existir na sentença por 
algum dos fundamentos indicados nos n .05 7 .0 e 8 .0 do ar
tigo anterior, o tribunal julgará unicamente a nullidade cfa 
sentença, e: mantendo a decisão do fact-O julgado provado 
pelo tribunal 10 i litar, mandará qne seja  proferida nova 
senten�a por outro auditor. 

§ unico. Se a segunda sentenc;a for igual á primeira, o
supremo tribunal julgará definitivamente a causa cm ses
são plena, fazendo a devida appl icaçilo de d ireito ao fat:to 
julgado. 

Art. 3 1 1 .  0 As questões e os incidentes contenciosos 
quo se levantaram durante a discussão no tribunal recor
rido e cuja, resolução foi fundamento do recurso, assim 
como todas as excepções pr�judiciaes ao julgamento da 
causa, serão decididas pelos juízos antes da questão prin
cipal. 

Art. 3 1 2.0 Todas as qne�tões se decidem pela maioria 
de votos dos vogaes presentes. (J presidente tom voto 
unicamente no caso do empate. 

Art. 3 l3. 0 O presidente tomará os votos e verificará. o 
vencimento . O relator tomnrá nota dos principaes funda
mentos apresentados pelos juízes vencedores. 

Art. 3 14 .0 Voltando os juizes ao tribunal, e aberta a 
sessão publica, o relat-Or publ icará a decisão e sons fun
damentos, declarando se houve juizes vencidos, qnaes e 
por que motivos. 

Art. 3 15.0 Ao relator incumbe red igir o accordão, que 
s&rá. sempre fundamentado e assignado por elle, e segui
damente pelos outros j uizes que intei:vierem no julga
mento. 

Í\.rt. 3 16 .0 O relator poderá deixar de red igir logo o 
acoordão, devendo, porém, apresentai-o na sessão imme
diata, para ser assignado e publicado. N'este caso, a deci
são será tomnda, por lembrança, pelo relator, n'um livro 
para esse firn destinado, rubricado em cada folha pelo 
president.<'. 

§ J •0 A nota da lembrança. será. assignada por todos os
ju izos. 

§ 2.0 Se na :;essllo em que se publicar o accordào nlto
estiverem presente:i alguns dos juízes que votaram, assi
gnarão os oatr,ir;, e o relator, no fim do accordão, fará a 
declaração referente aos vogaes ausentes que votaram. 

Art. 3 1 7 . 0 O accordão dev-erá. conter a declaraç1to do 
nome do accusado, da eua pt·ofissão, posto, numero e 
situação militar, elo crime por q ue foi j ulgado, da sen
tença recorrida e dos fundamentos da decisão. 

Art. 3 1 8 .0 O secreta.rio recligirá a acta da sessão, na qual 
mencionarâ todas as circuµistanciils que occonerem du-
1·ante o julgaruent-0 até à publicação do accordão. 

Art. 319.0 Qualquer das partes poderá requerer ao su
premo tribunal mil itar, dentro de quarenta e oito horas, 
depois da publ icaçiio do accordào, que este seja aclarado 
em conferencia, iuclicando os pontos que lhe parecerem 
obscuros ou ambiguos. 

§ nnico. O requerimento será decidido definitivamente,
,e sem que, na essencia, possa ser alterado o accordão . 

Art. 320.0 Os accordãos do supremo tribunal militar 
serão publicados, por extracto ou ua integra, conforme 
-determinar o presidento. 

§ unico. Ao secretario do supremo tribunal militar in 
cumbe fazer o extracto, ou tirar copia do accordão, que 
1·emetterá logo ao miuisterio da guerra, para o fün ind i 
�ado no presente artigo. 

Art. 321 .0 Nos casos previstos nos n .05 5.°, 6. °, 7 .0

, 

8.0 e 9 .0 do artigo 1 30.°, observar-se-hão, no que podér 
ser applicavel, as disposições respectivas <la lei geral. 

Art. 322.0 Dos accordã.os do supremo tribunal militar 
unicamente cabe recurso de revista, nos casos menciona
dos no artigo 1 5 1 .º 

CAPITULO XI 
Julgamento dns cnusns cxtiuctlvns da accusação 

Art. 323.0 A amnistia e o perdão devem se1· &ppli
cados segundo os termos expressos no respectivo decreto, 
,e comprebendem os crimes conoexos. 

Art. 324.º Qualquer incidente contencioso ácerca da 
.appl icação da amnistia ou do perdão, será julgado pelo 
tribunal qne for competente para os appl ica1·. 

.A rt. 325. 0 A applicação da amnistia ou do perdão será 
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requerida pelo promotor de j ustiça, ou pelo 1·éu, devendo 
sempre citar o respectivo decreto e j ulgada pelo tri
bunal. 

Art. 3�6.0 Na appLica.ção da amnistia ou do perdão st:dto 
observadas as seguintes regras : 

1 .ª Se, ao tempo da publicação do decreto ainda não 
estiver julgado o p rocesso, será este presente ao respe.:s
petivo tribnnal militar, para os effeitos do artigo ante
rior. 

2.ª Se o processo estiver pendente de recurso no su
premo tribunal militar, a este compete o julgamento da 
amnistia ou do perdão por conforme á culpa ; 

3.ª Tendo passado em julgado a senten�a condemnato
ria, pertence o jnlgaruento do processo para o fim acima 
indicado, ao tribunal que a proferiu. 

Art. 327 .0 A prescripção da acção criminal e da pena, 
ou outra causa extinctiva da accusac;ão, podem ser al lega
da:s em qualquer estado do processo, e serão officiosamente 
julgadas pelos tribunacs mil itares, ainda qu� não sejam 
allegadas. 

§ unico. Não é causa extinctiva da accusação o facto
de ter sido o accusaclo punido disciplinarmente pelo crime 

1 69� 

§ 3 .0 N'estes processos não S3 admittirá inquirição por
cartas precatorias ou rogatorias. 

§ 4.0 Em tudo o mais serã.-0 observadas as regras esta
belecidas n'este capitulo. 

Art. 338. 0 As sentenças, depois de proferidas, serão li
das aos réus, indicando-se-lhes a auctoridade superior a 
quem vae ser remettido o processo com declaração de que, 
anto ella, poderão allegar o que entenderem conveniente 
á. sua. defeza. 

Art. 339.0 Os processos, depois de concluidos uos tri
bunaes de guerra, serão remetti,los a.o comma.ndante �m 
chefe do exercito ou ao commaudante em chefe das forças 
navaes, conforme o caso, os quaes resolverão definitivamente 
como entenderem de justiça, ouvindo previamente o auditor 
geral, que emittirá o seu parecer, por escripto, nos autos. 

§ unico. Nas divisões ou forças operando isoladamente, 
os processos serão remettidos á auc>toridade que mandou 

reunit· o tribunal, a qual rci,Olverá, sem recurso, como 
entender de justiça. 

que se. lhe attt-ibue. 

Art. 340.0 Ao commandante em chefe do exercito, ao 
commaudante em chefe elas forças navacs e aos comman 
dantes das cli visões ou das forças operando isoladamente, 
pertence exercer a j urisdicção q ue por este codigo com-

CAPITULO XII pcte ao supremo tribunal militar em tempo de paz, salvas 
Julgamento <ln. identidade do condomnado I 

as restricções que forem prescriptas por decreto do go-
Art. 328 .0 Quando qualquer réu condemnado se hnja verno. 

evadido da prisão ou do togar em que estivei· cumprindo Art. 3 1 1 .º As auctoridades a quem forem enviados os 
pena, e sej a  contestada ott dnvidosa a sua ideutida<le pro- processos, nos termos do artigo 339.0 o § nnico, poderão 
ceder se-ha, por ordem da auctoridade superior c�mpe- mandar executar logo as sentenças proferidas, qualquer 
tente, ao seu reconhecimento no tribunal q ue proferiu a que seja a pena. imposta, ou adiar a sua ex�cução at� que 
sentença condemnntoria. finde a campanha, conforme lhes parecer mats conveniente 

A l't. 329.0 Verificada a prisão do réu ou a sua apresen- 1 para os interesses militares que lhes estiverem confiados. 
tação, o pr(,m'ltor de j ustiça. formulará logo artigos de iden
tidadti com declarações ignaes ás do l ibello, juntando
lhes os docnmeotos que tiver e o r.:>I de testemunhas, dos 
quaes se dará copia ao réu, que, dentro do praso de dez 
<lias, poderá. offerecer a contestação com a prova docu
mental e testemunhnl que tiYer. 

Art .  330.0 Reunido o tribuual militar em sessão pu· 
blica, lidos os documentos, inquiridas as testemunhas e 
termina.dos os debates, o auditor proporá um quesito per
guntando se o réu presenttJ no tribunal é o mesmo que foi 
al i  accnsado como auctor, cumplice ou encobridor elo crime 
pelo qual foi condemnado na pena constante ela sentença. 

CAPITULO XIII 

CAPJTULO II 
Processo nos tribunnes do guerra, nai. 1,rnçns de guerra 

ou pontos fortificados, investidos 011 bloqneados

Art. 34'2.0 As regras estabelecidas no cnpitulo anteriot 
serão observadas pelos tribunaes de guerra nas praças d< 
guerra e pontos fortificados, inYestidO.:! ou bloqu\lados, corr 
as seguintes modificações : 

V' A ordem para se fo1·mar o processo e instaurar 
accusação, será dada pelo governador ou commandant 
mil itar da pra�·a ou do ponto fortificado ;  

2. :1 Ao governador ou commandante mil itar pertencen 
tod11s as attribuiçõcs que, no capitulo anterior, são confe 
ridas ao commandante em chefe do exercito. 

Exeouçito da sent1>u�n CAPITULO IU 
Art. 331 .0 As sentenças dos tribunaes militares serão Proccssf) ante os prebostes militares 

executa�f;, assim que passem em julgad?. Art. 343.º Os prebostes militares procederão, nas mate -Art. 33 .. . º As sentenç�s passam 001,J ulgaclo logo qne rias da sua compctencia, a requerimento das partes i nte
find� o praso de tres dias, sem que cl ellas se tenha re- ressadas, por ordem da auctoridade superior, ou officio-
corr1do. o !" 

• 1 sarnente. . . . Art. 333. As sentenças serao executadas, na confo1 - Art. 344. o As audiencias feitas pelos prebostes serão pu· 
midade das suas disposições e em harmonia com os regu- blicas. 
lamentos �ilitares, por orde:11 da auctori�ade que tiver § 1 .º As partes queixosas estarão presentes, e poderão 
mandado �nst�ttrar a accusaçao e a requerimento do pro - fazer a sua exposic;íi.o ou petição, tanto verbalmente como 
motor 1e 3ust1ç�. 

.· . . . . _ ... . por escripto. 
. § 1 .  O sup1emo tubunal m1l! ta1, a requ!s1çao do m1- § 2.0 O accnsado estará sempre presente e ouvido em

ntstro ela guerra ?� do da m_armha e colonias, _resolverá , tudo O que allegar em sua dofeza.
qual das �enas mihtarcs apphcadas em alternativa ha de § 3.º Tanto a parte queixosa, como O accusado, poderão 
ser cumpnda. . j untar do0mnentos e produzir testemunhas, qno serão in-

§ 2.º N?s casos �m que os réus S_:Jam conclemnados a quiridas summariamente, prestando a declaração a qne sep_enas m�1.ores que importem expulsao, perten�e á a�ct�- refei·e O artigo 1.7 1 .º 
r�<lado m1h�ar que os .t?andou entregar á auctondade Jud1- Art. 34õ.º A sentença será fundnmontada, exarada nos 
Cial, expedir o respecttvo mandado de soltura. 11utos, publicada immodiatamente pelo prebost�, e d'ella não 

TITULO II 
Processo em tempo de guerra com paiz 

ou paizes estrangeiros 
CAPITULO I 

Processo nnte os trihnunes de guerra nos cx<'nitos o uns ror-

haverá recurso. 
Dado nos Puços do Governo da Republica, cm 16 de 

marco ele 1 9 l l . =Joaq11im 'l'heophilo Bra_qfl = Antonio 
José de Almeirla = Bernrwdi110 11Iachado =José Relvas= 

1 Jlntonio Xavie1· Go1-reia Baneto = Amflro de Azevedo Go
mes = J.11anuel de Bi·ito Gamncho. 

ças nnrnes cm 01.1erações, nns clhisões tcrriloriMs em osta!lo 
de gue.na, 1111 di visões 011 força!: operando isola<lilmcutc S ·eretaria da guma - Direrçi10 grral - 3.ª Rrparlição 

Art. 334.0 As disposições estabelecidas nos capítulos an - Determinando o artigo 48.0 ela cartii de lei dé 12 de 
teriores para. o processo em tempo de paz serão observa- j unho de 1 90 1  que os aspirantes a officiaes das armas de 
das pelos tribunaes militares em tempo de guerra, salvas cavalla :·ia. e infanteria devem, para ser promovido;; a.o 
as modificações determinadas nos artigos seguintes. pOb.tO imme<lito, ter assistido a um período de instrucção 

Art. 335.0 Nos casos previstos nos artigos 16J .0 e 1 6f) .0 , da escola. pratica da arma ; mas exigiudo M conveniencias 
se as auctoridades judiciaes civis não estiverem presen ele serviço que, durante o actual anno, os referidos aspi
tes nas localidades, os agentes de policia judiciarin mi l i tar rantes se não a.fustem das unidades a que pertencem ; e,  
podem entrar cm casa dos particulares e em qualquer es- Atteudendo tambem que nns mesmas unidades, aos rc
tabeleciruento publi<'o, indepenclentemente de assist<'ncia feridos aspirantes, rn pó<le ministrar a educnção mil itar 
d'aquellas auctoridades. exigida para o cabal desempenho das foooções d<J post\l 

A rt. 336. 0 A ordem para a formação da culpa e para a immediato, completando assim a s11a instru<:çf�o prepara
accusaç:ão será dada pelo commaudante em chefe do exet·- toria. 
cito, pelo commandanr.c em chefe das forças navaes em O Governo Pl'ovisorio da Republica Portugueza faz sa
operações, pelo commandante de divisão naval operando ber que em nome da Republica. se decretou, para valer 
isoladamente, pelo commandante da div isão ou pelo da como lei, o segn iuto : 
força em operações, segundo o tribunal de guerra. que I Aos aspirantes a officiAI das armas ele cavallaria o in
for competente para o julgamento do accnsado. fanteria que terminaram o curso das respectivas armas 

Art. 337 . 0 Nos crimes ele traiç�'ío, espionagem, cobar- no anno lectivo de J 909-19 1 0, ó displ'nsada, p!l.ra a. sua 
dia, insubordinação, sccliçâo, rebelliào, saque e devasta- promoção a alft'res, a cond ição de frequencia na escola 
çii.o, cm que sej a  necessario para a manutenção da disci- prntica da nrma, a que se refere o at-tigo 48.0 cfo. carta 
plina e segurança das forças em oper�çõcs prompto e : de lei ele 12 ele junho de J 901 . 
exemplat· castigo, a auctoridade mil i tar, quo for cumpe- Determina se, portanto, a todas as auctoridar1es, a quem 
tente, poded, ouvido o auditor, ordenar que os delinquen- o conhecimento e a <,xccução do presente decreto com 
tes sejam julgados summariamente pelo respectivo tribu- força de lei pl'1·tenct\r, o cumpram e façam cumprir e 
nal de guerra, sem dependen<:ia do processo preparatorio guardar tão inteiramente como n'ello se contóm. 
estabelecido n'este codigo. 

1 
Os ministros de todas as repartições o faç1nn imprimir, 

§ l . º  N'cste caso, a ordem para se constituir o tribu- publicar e correr.
nal servirá de base ao processo, e deverá conter tudo Dado nos Paços do Governo da Rt'publica, em J 6 de 
quanto fica. estabelecido no artigo 2 1 6 .0 para o libello . l março de 19 1 1 . = Joaquim Theophilo Braqa = .An onio 

§ 2.º A nota. da culpa será entregue a cnda accusado José de .Almeidá. = B,,1·nm-di110 ,.1/achado =José Relvas =
quarenta. e oito horas, pelo menos, antes da designada para Antonio Xat>ie,· Correia B1.1.1-r1 to = Amaro de Azwedo Go-
a reunião do tribunal. , 1 m,·s = Jfamtel de Brito Camacho . 
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Secretaria d a  guerra - P Direcção- f .' Rrpartição 

Determinando o § 2.0 do artigo 2.0 do regulamento ap
provado por decreto de 29 de j aneiro de HJ07 que, para
effeito de abono de ajudas de custo, constituam uma só
localidade as posições occupadas pelas baterias maritimas 
do campo entrincheirado de Lisboa, aquartelarne�tos das
suas guarnições e sédes de corumandos ; e considerando
que, assentando essas posições nas duas margens do 1'e
jo, não podem deixar de constituir para o effeito do qu_e
se trata duas localidades differentes, attentas as condi
ções en� que a travessia do rio tem de ser etfectuada,
hei por bem decretar o seguinte : 

1 .º Para o effeito de abono de aj udas de custo, enten
der-se·ha que as posições occupadas pelas baterias maríti
mas do campo entrincheirado de Lisboa, aquartelamentos
das suas guarnições e sédes de commandos, formam duas
localidades respectivamente constituidas pelas baterias,
quarteis e sédes de commandos que occupam cad a urna
das margens do 1'ejo. 

2.° Fica n'esta parte alterado o disposto pelo § 2.0 do
artigo 2. 0 do regulamento approvado por decreto de 29
de janeiro de 1907. 

Paços do Governo da Republica, aos 23 de março de
19 t 1. = Antonio Xavier Co1·reia Barreto. 

Secretaria di guerra-Direcção gera l-3 ."' Direcção - 2.ª Repartição 

Sendo necessario dotar o arsenal do exercito com um
campo de tiro para experiencias do ma.teria) fabric�do no
mesmo arsenal · e sendo certo que a carreira de tiro em
Alcochete, mandada annexar á escola pratica de artilhe
ria por decreto de 24 de dezembro de 1904, não tem
sido utilisada, como determina o mesmo decreto : 

Hei por bem decretar o seguinte : 
Artigo 1 . º  A carreira. de tiro de artilheria, que consti

tuía o antigo campo de tiro de Alcochete, creado por de
creto de 24 de março de 1 904-, e que, por decreto de
24 de dezembro do mesmo anno, foi mandada annexar á
escola pratica da mesma arma, constitue uma dependencia
do arsenal do exercito, directamente subordina.da ao res
pectivo inspector e d�stinada ás experie�cias da. commis
são do serviço balístico e ás do material fabricado nos 
differentes estabelecimentos dependentes do mesmo ar
senal. 

Art. 2.º Os terrenos, edificios, viaturas, mobilia, uten
silios, instrumentos, apparelhos e todos_ os demai� art!gos
que foram recebidos p_ela escola prat�ca da arttlhena e
que pertenciam ao antigo campo de tiro em Alcochete,
serão entregues pela mesma escola ao arsenal do exer
cito. 

Art. 3.0 Emquanto não for modificado o regulamento
do arsenal do .exercito de 28 de junho de 1909, será man
tida a organisação da carreira de tiro de artilheria, decre
tada em 24 de dezembro de 1904. 

Art. 4.0 Até ao nm do anuo economico corrente, as
despezas que o conselho administra.tivo do_ arsenal do
exercito tiver de fazer com a carreira de tiro em Alco
chete, serão pagas pelos . saldos das verbas orçamentaes
destinadas á mesma carreira 

Paços do Governo da Republica, aos 24 de março de 
1911 .  = Antonio Xc,vie1· Co-,,reia Bar1·eto. 

Semtaria rla goma-Direcção gml-P Rerarti�ão 

Considera o do que o artigo 9. 0 do decreto com força de
lei do 1G de março corrente, estatue que aquelle diploma 
entre em vigo�·, para o conti�ente e ilhas adjac�ntes, no 
dia 1 do proximo mez de maio, e para as estaçoes e for
ças navaes do ultramar em 1 de outubro, tambem elo cor
rente anno · 

Consider�nclo mais que o § unico elo citado artigo esta
belece que 1rns datas mencionadas sejam en viad?s ás au
::toridades competentes os proce�sos que, em v1�tu�e �o
allndido decreto, não devam seguir os termos da JUrtsd1c ·
çito a que estiverem affectos ; . . Mas considerando ainda que, na sua literal apphcação,
a doutrina suprA exarada des�ereceria da f�içào essen
eiulmente democratica, caractensadora do refendo decreto,
a < produzisse obrigatoria rctroactivid.ad� de P)"eceitos, i_m
posta a accusados, cujos processos cnmmaes t1vess�m tido
inicio na vigencia da legislaç�o consta�te do cod1?0 de
justiça militar de 13 <le maio de 1 896 ou do cod1go de
iustiça da armada de 1 de setembro de 1899 ; 

O Governo Provisorio da Republica Portngueza tendo
cm attenção o que fica exposto, que lhe foi ponderado
pela cornmissão nomeada em ló

. 
de nove_mbro do anno

findo, decreta, para valer como lei, o seguinte_ : . Artigo 1 .  0 Aos accusaclos, cujos processos cr1mmaes co
meçaram em data anterior ás consignadas uo �rtigo 9:

º 

1lo decreto de 16  de março de 1 91 1, é reconhecido o d1 
reito de ºViào, concernen1emente á jurisditçlto a seguir
na ínstrucção e mais tramites d?s mesmos pr�cessos. 

§ unico. As declarações respeitantes ao direito de opção,
verific.:ar-sc-hâ:o até ás datas indicadas no invocado artigo 9.0 

Alem d'ellas, não ó permittido, em caso algum, o uso d'esse
direito. 

Art. 2.º Os accusados que se aproveitarem do direito
de preferencia, ficarão para todos os_ corre�po�dent�s. ef
feitos sob a acção do disposto no cochgo de J USi1ça ru1htar,
de 13 de maio de 1896, ou no codigo de j ustiça da ar·
rnada de 1 de setembro de 1899, consoante pertencerem
ao exercito ou á marinha. 

Art. 3.0 Este interpretativo decreto será. submettido á
apreciação da proxima assembléa nacional c_onstituinte. 

Determina-se, portanto, que todas as auctondades a quem

N.º 96 - 26 DE ABRIL DE 1 9 1 1

o conhecimento e a execução do presente decreto com 
r Sua ex." o ministro da guerra manda suspender a re

força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guar- messa mensal das relações (modelo n. 0 1) a qne se refere 
dar tão inteiramente como n'elle se contém. a 4. ª das disposições da determinação 2. ª da ordem do 

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir, exercito n .0 1 0  (l .ª  serie) de 16 de setembro de 1910, ao 
publicar e correr. reitor da universidade ; directores da escola medico-cirur-

Dado nos paços do Governo da Republica, em 20 de gica de Lisboa ; escola medico-cirurgica do Porto ; escola 
março de 19 1 1 .  = Joaquim Theophilo Braga = Antonio polytechnica de Lisboa ; academia polytechnica do Porto ; 
José de Almeida = Be,.,iardino llrf.achado = José Relvas = escola colonial, excepto para os alumnos que frequentam 
Antonio Xavie1· Correia Barreto = Amaro de Azevedo Go- as cadeiras das línguas am bundo e landim ; curso superior 
mes = Manuel de Brito Camacho. de letras, excepto para os alumnos que frequentam as ca

!ecrelaria da guerra- 5.ª Direcção- ta Rcparliçãc 

Ha muito que os aspü·a.ntes a official do serviço de
administração militar vinham pedindo, sem lograr ver at
tendida a sua justa pretensão, que os sargentos promovi
dos, por concurso, a alferes para o quadro do mesmo ser
viço, não fossem collocados na escala de accesso, con·
tando a respectiva antiguidade da data. em que esses as
pirantes eram promovidos ao referido posto, conforme o
determinado no § 2. 0 do artigo 1 .  0 d a  carta de lei de 20
de agosto de 1 908. 

Da integral applicaçffo da. lei citada resultava que,
quando na data das promoções dos aspirantes a official,
em 1 5  de novembro de cada. anno, não havia sargentos
habilitados no concurso regulamentar, o terço dos vaca
turas era guardado para n'ellas serem promovidos os can
didatos classificados em concursos realisados em epocas
posteriores ás referidas promoções. 

Não sendo justo que taes disposições continuem a ser
observadas, quando, como é reconhecido, ellas por modo
algum se recommendam por quaesquer princípios de equi
dade, o Governo Provisorio da Republica. Portugueza faz 
saber que em nome da. Republica se decretou, para valer
como lei, o seguinte : 

Artigo 1 .0 Os alferes promovidos por concurso para. o
quadro dos officiaes do serviço de administração militar,
contarão a antiguidade do posto de alferes da. data elo de
creto que os promover. 

Art. 2 .0 Os alferes de que trata o artigo anterior serão
promovidos a tenente, juntamente com os alferes habilita
dos com o curso da escola. do .exercito, que lhes estejam 
immediatarnente á esquerda na respectiva escala de ac
cesso. 

Art. 3.0 No caso de, no concurso annual para alferes
de administração militar não terem sido approvados can
didatos em numero sufficiento para preenchimento do terço
das vacaturas que lhes são destinadas, serão essas vacatu
r/\S preenchidas por alferes supranumerarios. 

Art, 4.° Fica revogada a. legislaçi'\o em contrario. 
Determina-se portanto que todas as auctoridades, a

quem o conhecimento e a. execução do presente decreto
com força de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e
guardar tão inteiramente como n'elle se contém. 

Os ministros ele todas as repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da
Repa blica, em 28 de março de 1 9 1 1 .= Joaquim Theophilo 
Braga= Antonio José de Almeida =José Relvas = Anto
nio Xavier Correia Ba,··reto = Ama1·0 de Azevedo Gomes =
Bernardino Machado = �Manuel de Brito Camacho.

Setretma da Gaerri-5. ª Direcção - P Reparliçio 

Tornando-se necessario proceder á tranforrnação das
actuaes installações e mobilia escolares da escola do exei·
cito, e sendo certo que a verba do 5:000�000 róis ins
cripta no capitulo 15. 0 da tabella da despeza extra
ordinaria do ministerio da guerra no actual anno eco
nomico de 1910-191 1 ,  destinada á acquisição de material
de ensino parn a mesma. ei;cola, não pode ter applicaçào
este anno, por não sei· propicio o momento para tal acqui
siçi'io, visto não serem ainda. conhecidos os cursos e dis
ciplinas que ficarão subsist.indo ao realisar-se a reforma
da escola, sendo, porém, sempre aproveitaveis, qualquer
qne seja esta reforma, as installações e mobilia que se
transformem ; o Governo Provisorio da Republica Portu 
guesa, em nome da Republica, decreta que a referida ver
ba de 5:000,:lOOO réis seja applica.da á supracitada trans· 
formação das actuaes insta.Ilações e mobília escolares da
escola do t!xcrcito. 

Os ministros de todas as repartições o façam imprimir,
publicar e correr. 

Paços do Governo da Republica, em 27 de março de 
1 9 11 .  = Joaquim Theophilo Braga= Antonio José de Al
meida = Bernardino 1.Jtlachado = José Relvas = Antonio 
Xavie,· Con·eia Barreto = Amaro de Azevedo Gomes = 
11lanuel de B1·ito Camacho.

2. 0-Secrtlaria da guerra-5.4 Direcção- ,ta Repartição 

Tendo algumas direcções de caminhos de ferro do es
tado solicitado que a designação « a  pronto pagamento»
seja lançada a tinta vermelha e bem legível no original e
duplicado das requisições de transporte para as praças de
pret do exercito : dctermina·se a exacta. e rigorosa obser
vancia da disposição 4:' da ordem do exercito n .0 12 ( l . ª
serie) de 18!:16. 

4.  0 
- Stmtaria da gnerra -Direcção geral - 3.:1 Rrpartitão 

Para conhecimento das differentes auctoridades militares
se publica o seguinte : 

Secretaria da guerra. - Dfrecçito geral- 1 .ª Reparti
ção . - Oircular n.0 5. -Lisboa, 21 de março de 191 1 . 
A o  sr. commandante d a  1.ª divisão mil itar. - Lisboa. -
Do director geral da secretaria da guerra. 

deiras de applicação do 4.0 anuo de habilitação para o ma
gisterio secunda.rio de portugucz, francez, inglez e alle
mão, geographia, historia e philosophia ; e aos reitores de 
todos os lyceus. 

Os comrnandantes dos corpos solicitarão aos reitores dos
lyceus a remessa dns notas de frequeucia. dos alumnos mi
l itares dos respectivos corpos, com a designação das fal
tas, habilitação litteraria e procedimento, relativas a cada. 

um dos quatro períodos escobres, quando, pelos mesmos 
reitores, não lhes forem enviadas uos primeiros dias de
cada um dos mezes de janeiro, março, maio e julho, em
harmonia com a portaria do ministerio do interior, expe
dida em 18 do C()rrente mez pela 1 .  ª repartição da direc
ção geral de instrucçito secundaria, superior e especial, o
inserta no Diari,> do gove1·no n.0 66, de hoje.  

Estas notas serão enviadas sem demora, pelos comman
dantes dos corpos, directamente á l . ª  repartição do mi
nisterio da guerra. =Elias José Ribefro, general de bri 
gada. 

ldentica aos commandos da 2.3, 3.ª, 4.4,  5.4 e 6.4 di
visões militares, campo entrincheirado de Lisboa, com·
mandos militares dos Açores e Madeira. 

Antonio Xavier C(n-·reia Barreto. 

Está conforme. = O director geral , Elias José Ribeiro
) 

general de brigada. 

(Contém esta ordem outros diplomas já publicados no 
Diario do Govenio). 

4.ª Direcção

2. ª Repartição
Tornando-se neoessario para a construcção do ramal de

accesso á bateria da Parede, do campo entrincheirado de
Lisboa, proceder á expropriação de 1 :010 metros quadra
dos de terreno de semeadura pertencente a Domingos
José Ribeiro, situado na freguesia de S .  Domingos de
Rana, concelho de Cascaes, districto de Lisboa, constante
da planta parcelar que fica junta a este decreto : hei por
bem decretar, em harmonia cc,m o disposto nas cartas de
lei de 1 1  de :ietembro de 1861 e 9 de junho de 187 1 ,  de
utilidade publica e urgente a expropriação do indicado
terreno para a construcção do referido ramal de accesso
á bateria da Parede. 

Paços do Governo da Republica, em 1 de abril de
191l -= 0 1'1inistro da Guerra, Antonio Xavier Cor•reia
Barreto. 

MINISTERIO DA MARIMBA E COLONIAS 

Direo9ão Geral das Oolonias 

2. ª Repartição

2.• Socçllo 

Sendo conveniente adopta.r, com rola�:iio á província do
]lfoçambiq ue, providencias do ordem fiscal analogas que,
por decreto com força de lei de 28 de novembro de 19 1  O,
toram esta.belecidas com o fim de criar incentivo ao de
senvolvimento da industria da pesca da baleia nas aguas
territoriaes da provincia de Angola, com as modificações
que resultam do sen regime pautal, o Governo Provisorio
da Republica faz saber que se decretou, para. valer como
loi, o seguinte ; 

Artigo 1 .0 E applicado á provincia de Moçambique, a
partir de 1 de julho de 1 9 1 1 ,  o decreto com força de lei
de 28 de novembro de 1910, que determinou o regime
fiscal aduaneiro para a exportação de azeite de peixe pro
duzido na província de Angola, modificado o seu artigo
1 .  0 no sentido de ficar estabelecido que o direito de ex
portação a cobrar pelas alfandegas respectivas será de 7 
por cento ad valorem, quando a exportação se faça para
portos estrangeiros e que, quando ella se faça i,ara portos
portugueses ficari sujeita ao regime especial fixado no § 1.º
do artigo 8 .0 dos preliminares das pautas da província de
:i.\Ioçambique, approvadas por decreto de 29 de dezembro
de 1892. 

Art. 2.° Fica revogada a Jegielação em contrario. 
Determina-se portanto que todas as autoridades, a quem

o conhecimento e execução do presente decreto com força
de lei pertencer, o cumpram e façam cumprir e guardar
tão inteiramente como nclle se contém. 

Os Ministros de todas aa Repartições o façam imprimir,
publicar e correr. Dado nos Paços do Governo da Re
publica, em 18 de abril <le 1 9 1 1 .  = Joaquim Tlieophilo
B1·aga = Antonio José de Almeida = A ffonso Costa= José 
Relvas = Antonio Xavie1· Correia Bci1'1·eto = Amaro de 
Azevedo Gomes=Be?·nw·dino JJ,Jachado =Manuel de Bi·ito 
Camacho. 

a.a Repartição
Tendo a Companhia de Moç.ambique mostrado a conve

niencia de modificar aigumas disposições do regulamento 
de minas em vigor no �erritorio de Manica e Sofala sob a 


